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EDTTAL CONVOCATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSo N0 2025.03.06.1
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1I PAÉE: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no '120, 10 andar, Cenko,

Juazeiro do Norte - Ceará, pr intermédio do(a) Secretaria Municipal de Educaçáo, torna público, para

conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade
pREcÃO ELETRÔN|CO, do tipo MENOR PRECO que será regida pela Lei Federal no 14.133, de 0í de abril

de2021, observados os lermos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as

exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site https://bllcompras'com.

2t Parte: DAS Cúusuus eoralícns

1 (l DO OBJETO
I .1 . A presente licitação tem por objeto a Aquisiçâo de suprimentos de informática para impressoras e scanners

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE,

conforme anexos, partes integrantes deste edital.

,0 nô ÀcF Áô ED Àt nôt ôeÀt nF REALIZAnÃo ç na enunr reÃ DOC FPTÂMF

2.'1. 0 edital está disponível gratuitamente nos sitios:

www.tce.ce.qov,br/licitacoes;
https://wwwDncp.qov.br:
www.iuazeirodonoÍe.ce.oov.br:
bllcomplag.com
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico

bllcompras,com.
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municlpio, juntamente com

sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORÁRIos Do CERTAME

3.1 - lNíCo DO ACoLHIMENTo DAS PRoPOSTAS: 10 de março de 2025, às 17h00min,

3,2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de março de 2025, às 09:00.

3.3 - tNlcto DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: 20 de março de 2025, às 09h30min.

3.4. REFERÊNCh DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer falo superveniente que impeça a realização

do cerlame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL P LrcrrAcÃo
4.'1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 'lo

andar, Centro - CEP: 63.010-0'15 - Juazeho do Norte - CE - Fone: (88)31990363,

5,0 DOS RECURSO ORCAMENTÁRIOS

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orÇamentária constante no quadÍo abaixo

Rua Interventor Frêncisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwwJuazeiÍodonoÍte.ce.gov.br
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6.0 DA PARTICIPACÃo. DO CRED CIAMENTO E DA DECLARACÃO

6.'1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junlo ao sistema

bllcompras,com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarâo disponíveis no sitio eletrônico constanle no subitem 2.2. deste

edital.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

akavés de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 30974600, ou ainda alravés da Bolsa de Licitaçoes

do Brasil, pelo e-mall: contato@bllcomoras.com.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominaçáo de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisÍaçam a todas as condições da legislação em vigore deste edital.

6.3. A licitante que paíicipar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impediüvo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurÍdica idÔnea cuja natureza seja

compatlvel com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.488/2007, como critério de

desempale, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 1232006, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno poíe deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6.7. A participação lmplica a aceitaçáo integral dos termos desle edital.

6.7.1. Ê vedada a participação de pessoa fisica e juridica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraçâo;

6.7.4. Que es§am em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação ludicial
ou extrajudicial, dissolução, fusã0, cisã0, incorporaçáo e liquidação;

6,7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administraçâo;

6.7.6. Suspensas temprariamente de participar de licitaçâo e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administraçâo Pública, enquanto perdurarem os motivos delerminantes desta

condição;
6.7,8. Servidor público ou empresas culos diígentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL
7.1. Os licitantes deverão encaminharlanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.
7.1.'1. Com relação à prooosta lnicial, basta que esta sela cadastrada (oreenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública,

Rua lnterventor Fmncisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.01tr015 - Juazeiro do Norte - CE
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7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo mm o disposto
no ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCA deste Edita|, devendo ser indicada a MARCA PRÓPRIA dos itens
propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo fgjEB@[ para que seja
preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pqueno porte (EPP) que faz

ius ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encamlnhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

Íicando responsável pelo ônus deconente da pêrda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.4.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7,5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de aberlura da sessão pública.

7.5.'1, A desistência de proposta somente poderá oconer atê o horário de abeíura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME noT3l2022clcenlendimento
do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáo no 21322021).
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicaçáo entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a fase de envio de lances.

7,7. Será vedada a identificação do licitante.

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaçáo de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oulros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itens/prestação de servip.
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragão sob alegaçâo de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade

destas. Caso ocorra alguma desclassiÍicaçã0, esta deverá ser fundamentada e regisfada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somenle estas
participarão da etapa de lances,
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no
Anexo l- TERMO DE REFERÊNC|A presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.
8,4.1, Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor pÍeço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
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Termo de Referência.

8,5. Serão desclassiÍicadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim como quando náo Íorem atribuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão também desclassificadas as propostas que:

8.5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que Íorem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o lulgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos lributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, pregos ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identiÍicaçâo do licitante.

8.5.1.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8,6. A não desclassifcação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitaçã0.

8.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

V g.O.DAETAPADELAXEE§

91. O(A) pregoeiro(a) dará inlcio à etapa competitiva no horário previsto no gubitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2,1. Na Íase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando Íor o caso. Caso não seiam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administração, lunto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos inÍeriores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado por oulro licitante.

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da Íase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oferta, na hipótese de lance inconsislente ou inexequível.

9.3.1 A exclusão do lance somente poderá ocorrer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔMICO.

9.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado.0 sistema não identiÍicará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.5. No caso de desconexão enúe o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competltiva, o sistema

poderá permanecer acesslvel à recepçáo dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejulzos dos atos realizados.

9.5.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a í0
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.5,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do pÍóprio licitante.

9.6. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "&EE[9EEEBE', nos termos do Art. 56, da

Lei Federal no 14.13312021,do An.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no7312022,

observados os seguintes termos:
9.6.1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de llGgifldE!§,
9,6.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de Íechamento iminente dos

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no l2O, Centro - CEP: 63.01G015 - Juazeiío do Nofte - CE
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lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepçfu de lances

será automaticamente encenada.
9.6.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até í0 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior {uela pssam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerÍamento deste prazo.

9.6,3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.6.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condigoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classifcaçá0, até o máximo de 3 (três), poderão oÍerecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9,6.5, Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20doaÉt.22,da lnstrução Normativa SEGES/ME no7312022,

9.6.6. Definido o resultado do lulgamento, o(a) Pregoeiro(a) pderá negociar condições mais vantajosas com o

primeiro colocado, conforme previsão do Art, 61, da Lei no 14.13312021.

9.7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45,da Lei Complementar n0 123/2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/20'15.

9.8. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco pr cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.9. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeka colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apó's a comunicação automática para tanlo.

9.10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se enconlrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.'l'1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos ilens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,

serâo utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14.133, de2021.

1O.O DA NEGOCIACAO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
'10.1. Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessãr pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condi@es mais vantalosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14,13312021.

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contratagão, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçôes mais vantajosm, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/MÉn" 7312022,

10.3, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

í0.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser Íeita com os demais
licitantes classificados, exclusivamenle por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 20 do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate deÍinidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/},!E no 7312022.

10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessáo pública, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de conlratação.

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, CentÍo - CEP: 63.010-015 - luazeiÍo do Norte - CE
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10.6, O(À) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.7, É Íacultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
'10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sitio eletrônico

http://bllcompras.com , denúo do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do proponente,

sendo convocado o licitante subsEuente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0, sem

prejuízo da sanção prevista no Art, 156, inciso lll, da Lei n0 14J3312021 .

10.9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a Íase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO OAÍSI PROPOSTAÍSI DE PRECOS FINAL(IS)
'l 1.1. A proposta Íinal deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preços

aiustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada

pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especiÍicaçÕes técnicas, quantitaüvos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fomecedor do serviço

e demais informaçôes relativas ao produto/serviço ofertado.

1 1.2. Prazo de validade não inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissão.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11.4. Na cotaçáo do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
'l I .5. Nos preços propostos já estarão incluÍdas as despesas referentes a Írete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do obleto.
11.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de posslveis sanções

administrativas, observado o devido processo legal.

11.8. lniciada a fase de lulgamento, o(a) pregoeiro(a) verifcará se o licilante provisoriamente classiÍicado em

primeiro lugar atende às condises de participação no cerlame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

flfi3n021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geralda União

(https //www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadasto Nacional de Empresas Punidas - CNEP, manüdo pela Controladoria-Geral da União (https/tlltww.

portaldatransparencia.gov,br/sancoes/cnep).

11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

11.10. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassiÍicado, por falta de condição de
participaçã0.

11.11. Caso observada a inexistência de sançóes impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11.12.Para julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o
estabelecido nas condiçóes definidas neste edital e o disposto no Termo de ReÍerência que norteia a
contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍicadas as propostas

que:

1 'l .12.1 . Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;
1'1.12.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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í 1.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
'l 

1 .'12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
'l '1.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
11,12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente

do valor tolal do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
'11.'13. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa SEGES IME no 7312022.
'l 1.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeko(a), que venha a comprovar:
11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
'11.14.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da oferta.

í'1.15. Se houver indícios de inexequibilidade da propsta de prEo, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

1 I .'16. Toda desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrÔnica.

1 1 .17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classiÍicação, verifcando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuÍaçâo

de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO
12,1 . 0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

í2.1,í - Habi ão Juridica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se hatando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhada de documenlos de eleigão de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorizaçáo, em se tatando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamenlo no Pais, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão mmpetente, quando a atividade assim

o exigir;

12,1.2 - Qualificacâo Técnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta Íeita mediante a apresentaÇão de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurldica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderáo ser requisilados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

12.1.3 - Reoularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrÇão no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, peÍlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante aFazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante aFazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

1 2.1.4 - Qualificacão Econômico-Íinanceira:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exerclcio e demais demonskações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercicios sociais;

a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercÍcio social, no caso de empresas constiluídas

há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

í2,í.5 - DeclaracÔes:

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70

da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçoes

prestadas, na Íorma da lei.

12.2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa)dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçoes.

12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcompras,com, em formato digital, os documenlos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser

piorrogado, por igual período, nas situaçÕes elencadas no § 30 do art. 29, da lnstrução Normativa SEGES/ME

No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentaçáo de habilitaçã0, ainda

que haia alguma restrição de regularidade fiscalou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 'lo, da Lei Complementar

no 123/2006.
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamenle por meio da

plataforma elefônica !!!ggE@4gm, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desalendimento

a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarretará na inabllitação/degclassificacão do

proponente, sendo convocado o licitante subsequenle, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificação, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.
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13,0 DISPOSICÔES SOBRE A APLICACÃ O DA LEICOMPLEMENTAR 123/2006

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 1 1 .488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocaçâo do(a) pregoeiro(a), para a regularizaçâo do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, conÍorme dispÕe a Lei Complementar no

123n006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejulzo das sançÕes cablveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitanles remanescentes, por ordem de classificaçá0.

í4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÂO DO ATO CONVOCATÔRO

14.'1, 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dlas úteis anteriores à data Íixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio da plataforma bllcompras.com.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa Íisica) e

disponibilizar as informaçôes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrônica aos

interessados.
14,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataforma

bllcompras.com.
'14.5. Acolhida a petição contÍa o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma eletrônica.

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7, Deferida a impugnação contra o presente Edital, será deÍinida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8. Nâo serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14,9. As impugnaçóes e os pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos neste certame.

14.9.í. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

í4.10, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será diwlgado por meio da plataÍorma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia úül anterior à data de abertura do certame.

15. DoS RECURSoS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçáo de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposlo no art. 165, da Lei no '14.133, de 2021 .

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de

preclusáo, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com.
15.2.'1. 0s demais licitantes Ícarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
'15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subsciltos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
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15.5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
'15.6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recuÍso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos,

15.7, A decisâo em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma bllggmpras.com.

16, DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E SANCÓES

16.1. Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.'1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifcado, não mantiveÍ a proposla em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitjva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificagões do edital;

16.'1.3. Náo celebraro contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1. Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa

durante a licitação;

16.1 .5, Fraudar a licitação;

16.1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsifcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitação;

16.1.8, Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administragão poderá, garantida a prêvia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejulzo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1. Advertência;
16.2.2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os molivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanÇoes serão considerados:
16.3.1. A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
'16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As ckcunstàncias agravantes ou atenuantes;
'16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
16.4.1. Para as infraçóes previstas nos itens 16.1.1, 16.'1.2 e 16,1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.
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'16.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 16.1.4, í6.í.5, í6.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15o/o a30o/o

do valor do conÍato licitado.

16,5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou conÍatar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
'16,6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da dala de sua intimação.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das infrações

administrativas relacionadas nos itens'16.1.1,'16.'1.2 e í6.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16,1.5, '16.1.6, 1ô.1 .7 e 16,1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 16,1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposiçâo de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuia duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lei n.o 14.133/202'1.

16.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contralo ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta (caso exigida) em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido

exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por mmissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar deÍesa escrita e especificar as

pÍovas que pretenda produzir.

16.11. Caberá Íecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sànções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à auloridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

16.'14. A aplicação das sançóes previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17, DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
17.1. A(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apÍesentar,

anteriormente a adjudicaçã0, amostra de todos os produtos referentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s)

vencido(s), para a competente análise da Secretaria/Órgão Municipal Contratante, a qual emitirá laudo de

aprovação ou náo do referido produto.

17.1.1. A amostra deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocaçã0, na sede da

Secretaria/Ôrgão Municipal contratanle ou em local deÍinido pela mesma.

17.1.2. No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deveÍá
proceder com a substituição do mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, para nova

análise por parte da Secretaria/Ôrgão.
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'17.1.3. Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no período previsto

no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada, podendo o

Municipio convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de classificaçã0.

í 7.'l .4. As amostras serão analisadas, visando veriÍicar o atendimento às especiÍicações técnicas exigidas no

termo de referência a ser constatada a qualidade, eÍiciência e conÍormidade com as especiÍicações solicitadas

e com a Proposta de Preços apresentada.
17.2. Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimenlo,

observado o disposto no art. 7í , da Lei n0 í4.133, de 202í .

17.3. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presenle processo

por razóes de interesse públim deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.

17,4. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

1S. DA CoXIEAIACÃo
í8,1. A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a parth da convocaçã0, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente iustificado e aceito.

18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.

18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o lermo de contrab ou não aceilar ou

não retirar o instÍumento equivalente no prazo e nas condÇoes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçá0, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.
'18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a conkatação nos termos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4,1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18,4.2, Adjudicar e celebrar o contrato nas condises ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classiÍicalória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçã0.

í8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou relirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em Íavor do órgão ou entidade licitante.
'18.5.'1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item '18.4.1.

18,6. Será Íacultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisáo contratual, observados os mesmos critérios eslabelecidos nos

itens acima.
'18.7, Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, Ílcarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. As condições contratuais estão deÍinidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, paíe integrante deste edital.

í9. DAS DISPOSICÔES GERAIS
19.1. 0 Editale seus anexos estão disponlveis, na íntegra, no Poíal Nacionalde Contrataçoes Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
'19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.
19.4, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura
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Municipal;

19,5. Esta licitaçáo não imporla necessariamente em conlralação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razôes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de tercekos, mediante

decisão devidamente fundamentada;

19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complemenlar a instrugão do processo licitatório;
'19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o inleresse da Administaçã0, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da conlratação;
19.8. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

í9.9. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, respnsável poresses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

19.10. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaÇões e dos documenlos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sislema eletrônico, Íicando responsável pelo Ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicita@es/convocaçoes, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇAO;

19.'13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do licitante, desde

que seja posslvel o aproveitamento do ato, observados os princlpios da isonomia e do interesse público;

19.14. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataÍorma eletrônica, na 'sala virtual" onde acontecerá o certame;

í9.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipólese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultanles deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. Dos ANEXOS

20.'1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declaraçoes
ANEXO lV - Minula do Contrato

Juazeiro do Norte/CE,06 de março de 2025

À
uarci aFffiOã Silva F ranca

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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I

rotari 

-J78Jv
1 . OBJETO DA CONTRATAçÃO
1.í - Aquisição de suprimentos de informática para impressoras e scanners destinados ao atendimenlo das

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

2. DA MODALTDADE DE L|C|TAçÃO e OO CnírÉno DE JULGAMENTO
2.1 .Para a aquisiÇão deste objeto será adotada a modalidade de licitaçáo denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçÕes da Lei

Federal no 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar no 14712014 e

outÍas normas aplicáveis à es5Écie.
2.2 -Par:a o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condiçÕes definidas no edital e seus anexos.

2.3 . A proposta fnal para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)

pela adminisúaçã0, sob pena de desclaasificacão, independentemente do valor total do lote.

3 - JUST|FTCATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

3,í . Garantir o fornecimento contínuo e eficiente de suprimentos de informáüca para impressoras e scanners

utilizadas pela Secretaria Municipal de Educaçáo, essencial para o bom andamento das atividades

administrativas e pedagógicas. Sem a reposição adequada desses insumos, a Secretaria ficaria impossibilitada

de realizar impressÕes de documentos, relatórios e materiais pedagógicos, impactando diretamente na

execução das suas funções, Assim, a referida aquisição é fundamental para assegurar o funcionamento regular

dos serviços, atendendo a demanda de forma eficiente e dentro dos padrÕes de qualidade exigidos.

4. DA JUST|FTCATTVA PARA O PARCELAMENTO 0U NÃO DA SOLUçÁO
4,1 . Tais serviços foram agrupados em LOTE Úrurc0, Oe forma que favoreça a logistica, a Íiscalização e o

gerenciamento do conlrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os serviços

pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por Íim,

ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração as caracteristicas comuns aos objetos dos ilens perlencentes que se unificam em um único

conjunto. Essa didática tem como Íinalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior

quantidade Íomecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma

vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à conkatada e preços mais vantajosos para a

contratante durante a prestação dos serviços.

5- DA ESPECTFTCAçÃO, QUANTIDADES EVALOR MAXIMO ESTIMADO

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conÍorme descrigão na planilha abaixo:

Lotê : Loto Único - Suprlmênto3 de lnÍormátlce
Itom Eapeclficaçáo Unld. qtdê. lrl arçârÍúodolo ValoÍ Estlmado Valor Total
000í CARTUCHO DE CILINDRO OKIDATA COM

CHIP PARÂ USO NAS SEGUINTES
IMPRESSORAS: OKIDATA ES51í2DN,ES-
5112DN. OKIDATA ES-4172. ES,lí721P, ES-
4172, OKTDATA ES-5162. ES5162LP, ES-
s162Lp. RENDTMENTo MÉDto DE 25.000
PÁctNAS coNStDERANDo s% oE
COBERTURA NO PAPEL A,4.

UND 50 129,04 6.452,00

0002 CARTUCHO DE TONER COM CHIP
coMPATÍvEL coM SAMSUNG MLTDlols
MLTo- 1o1s D'lo1 i01. PARA uILtzAçÃo EM
SAMSUNG ML-2160, M1.2161. ML-2165. COM
RENDTMENTo MÉDto DE 't.soo

UND 5 ,16,95 234,7 5
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. i.,
IMPRESSÔES COM 5% DE COBERTURA N
PAPEL A4

UND 10 42,16 421,60

0003 CARTUCHO DE TONER COMPATIVE
COM IMPRESSORA SAMSUNG ML

1665, ML 1660, ML 1860, ML 1865, ML 1865W
scx 3200, scx 32'17, scx 3205, scx 3205\ ,
RENDTMENTo MÉDto DE 't.soo
IMPRESSÔES COM 5o'/o DE
COBERTURA

20 31,96 639,20

0004 CARTUCHO DE TONER COMPATIVEL COM
BROTHER UTILIZÂDO NOS SEGUINTES
MODELOS: OCP8112DN DCP- 81í2DN,
DCP8152DN DCP- 8152DN, MFC8512DN
MFc- Bs't2DN. RENDTMENTo MÉDto DE ATÉ
8,ooo PAGINAS CoNSIDEMNDo 5% DE
COBERTURÂ NO PAPEL 44.

UND

800,25UND 25 32,01

@05 CARTUCHO DE TONER COMPATIVEL COM
HP CE.285A UTILIZADO NOS SEGUINTES
EQUIPAMENTOS LASERJET: P- 1102, P"
1102W, M-l132, M-1210, M-1212, M-'1130.
M12',t7 M-1217, M1217FW M-1217FW. RENOE
EM MÉoA 1.800 PÁGINAS CoNSIDERANDO
5"h OE COBERTURA NO PAPEL 44,

UND 100 113,45 '11.345,00

0006 CARTUCHO OE TONER COMPATIVEL COM
oKTDATA ES 5112, ES 1'172, ES 5'162, ES
41721P, ÉS 51621P. COM RENDIMENTO EM
MÊDIA 12.ooo PAGINAS
CONSIDERANDO 50Á DE COBERTURA NO
PAPEL 44,

í't.978,00

0007 CARTUCHO DE TONER COMPATIVEL COM
RICOH SP- 3710 PARÂ USO NOS SEGUINTES
MODELOS RICOH: SP-371oSF, SP-371oDN,
M32OF M32O COM CHIP. RENDIMENTO
APRoxIMADo DE 7.OOO PAGINAS
CONSIDERÂNOO 5% DE COBERTURA OA
FOLHA 44,

UND '100 119,78

UND 20 44,87 897,40

0008 cARTUcHo DE ToNER COMPATIVEL RICOH
SP 45OOHA, UTILIZADO NOS SEGUINTES
EQUIPAMENTOS RICOH: SP-4510SF, SP-
451ODN COM CHIP. RENDIMENTO MÉDIO DE
12.ooo PÁG|NAS coNStoER NDo s% DE
COBERTURÂ NO PAPEL Ail.

UND 10 97,61 976,10

0009 CARTUCHO OE TONER COMPATIVEL
SAMSUNG COM CHIP UTILIZADO NOS
SEGUINTES EOUIPAMENTOS: ML-2850, ML-
2851 M12851, ML- 2850D, ML-285íND, ML-
2851No1. coM RENDTMENTo MÉoto DE
5.oo0 IMPRESSÔES coM SYo DE
COBERTURÁ NO PAPEL 44.

UND 5 43,00 215,000010 CHIP PARA UNIDADE TONER OKI ES5162

16,07 80,35UND 5001'r CHIP PARA UNIOADE TONER RICOH SP
37í0 SF

4,71 23.55UND 500'12 CHIP PARÂ UNIDÂDE FOTOCONDUTORA
PARA IMPRESSORA RICOH SP451O SF

4.394,4080 í,93UNO0013
ELLOVVG3110. BLACK. CYAN, MAGENTA E Y

KIT TINTA PARÂ IMPRESSORA CANON

148,72 2.974,40UND 20

0014 I'/NSTER PARA OUPLICAÔOR DIGITAT
RrcoH Dx-2330, DX- 2430 TAMANHO A1
24OMM X 50 METROS COM CAPACIDADE
PARA ATÊ loo GRAVAÇÓES

2.447,60'122,38UNO 200015

-TINTA 

EPSoN 1365 (JOGO 28OML)REFIL
BLACK, CYAN, MAGENTA E YELLOW.

1.587,9052,93UND0016
PRTPoRT Dx-2330, PEso Llout : SmML
T|NTA pAR/i uso No DUpLtcADoR RlcoH

62,26 ô22,60UND 10
0017 UNIDADE DE IMAGEM FOTOCONDUTOR

BRoTHER coMPAT[vEL uILtzADo Nos
SEGUINÍES EQUIPAMENTOS BROTHER:
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5.2 . O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 50.743,30 (cinquenta milsetecentos e quarenta

e três reais e trinta centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras da

Central de Compras do Município de Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a legislação vigente.

5.3 . Não serão aceitos para Íins de contrataçâo, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total.

7. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

7,1 . Os produtos serâo fornecidos de acordo com as solicitações requisltadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Ícando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de respnsabilidade da empresa Contratada.

7.2. Os produtos deveráo ser entregues no prazo de até O5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

respecliva Ordem de Compra.
7.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

7.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induslrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

7.5'Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

7,6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

7.6.1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especificaçáo;

7.6,2 . DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemenle aceitaçáo.

Rua Interventor FÍancisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEPi 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
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DCP81,t2DN DCP- 8í 12DN,
DCP- 8152DN, DCP8157DN
ocP8157,

DCP815
DCP- 815
MFC89'12

6. DAS AMOSTRAS
6,1 - O(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar,

anteriormente a adjudicaçã0, amostra de todos os produtos referentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s)

arrematado(s), para'a competente análise da Secretaria/Orgão Municipal Contratante, a qual emitirá laudo de

aprovaÇão ou náo do reÍerido produto.

6.1.1 - A amostra deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocação, na sede da

Secretaria/Ôrgão contratante ou em local definido pela mesma.

6.'1.2 - No caio de não aprovaçáo do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deverá

proceder com a substituição do mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, para nova

análise por parte da Secretaria/Orgão.

6.1.3 - Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no período previsto

no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esla não poderá ser contratada, podendo o

Município convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de classificaçã0.

6.2 - As amostras serão analisadas, visando veriÍicar o atendimento às especificações técnicas exigidas no

termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especificaçÔes solicitadas

e com a Proposta de Preços apresentada.
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7,7 - Todos os custos pÍovenientes de transporte serão da conkatada.

8. DA CLASSIFICAçÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

8.1 - Os produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetlvamente definidos por meio de especiÍicaçôes usuais de mercado. Dessa Íorma a

contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vigência contratual.

8.2 . A contratada deverá apresentar comprovaçáo de habilitaçâo lurídica, técnica, Íiscal, social e trabalhista e

de qualiÍicação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei n0 14,133/21,

8.3 - Não será admitida a subcontrataçáo do obieto contratual.

8.4 . Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei no 14,133D1, por se tratar

de simples aquisição do(s) produto(s) listado(s) no quadro/tabela constante neste Termo de Referência, não

havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

8,5. A contratação deverá contemplar a aquisição de toners originais ou compativeis de alta qualidade,

devidamente testados e ceíificados, compatíveis com os modelos de impressoras em uso na sede da

Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte. Os produtos deverão garanlir impressÔes nitidas, com

boa Íixação do toner no papel, sem vazamentos, bonões ou falhas que comprometam a legibilidade dos

documentos. Além disso, os toners deverão apresentar um rendimento compatível com as especificações dos

fabricantes, assegurando uma relação custobeneÍicio eficiente.

8.6 - Os toners fornecidos deverão ser novos, devidamente lacrados e acompanhados de certiÍicação de

autenticidade e garantia contra defeitos de fabricaçâ0. 0 prazo de validade dos insumos deverá ser suÍiciente

para permitir seu uso sem comprometimento da qualidade da impressã0. Além disso, a entrega dos produtos

deverá oconer conforme cronograma estabelecido pela Secretaria, garantindo a reposição adequada e

contínua dos suprimentos sem interrupção dos serviços administrativos. A contratada deverá ainda assegurar

assistência técnica e suporte para eventuais problemas na compatibilidade dos insumos adquiridos.

9. PRAZO DE V|GÊHCA COnrmrUru
9.1 - O Íuturo Contrato terá vigência de até 12.,íd@LtreSes, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei n0 14.133

de2021.

10 - DO PAGAMENTO

10.1 . Preço
10.1,1 - 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 50,743,30 (cinquenta mil setecentos e quarenta e

três reais e trinta centavos).
10.1.2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias dhetas e indiretas deconentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de adminisúaçã0, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.
10.2. Forma de Pagamento
10.2.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.
10.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que conslar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

í0.3 - Prazo de Pagamento
10.3.1 . O pagamenlo será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
10.3,2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

Rua Interventor Fmncisco Erívano CÍuz, no 720, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeirô do Norte - CE
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10.4 - Condições de Pagamento
í0.4,1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.

í0.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do conlrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuçáo do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

10,4,3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou ckcunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-s+á após a comprovação da regularizaÇão da situaçâo, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

10,1,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no arl. 68 da Lei no 14.133D021.

10,4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçâo deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

10.4,6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual perlodo, a critério da contratante.

í0.4.7 - Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos respnsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçâ0.

í0.4.10 - Quando do pagamenlo, será efetuada a retenção tÍibutária prevista na legislação aplicável.

í0.4.'10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui@es abrangidos por aquele regime.

No entanlo, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11 . DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
11.í - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do obleto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
11.2 - Comunicar à Conkalante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do przo previsto, com a devida comprovação;
íí.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(aí. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar lodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.0-t0-015 - luazeiro do Norte - CE
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í'1,4 - Reparar, conigir, remover, reconslruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeçôes

resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
11.5 . Responsabilizar-se pelos vlcios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administragão ou terceiros, não reduzindo essa respnsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

1í.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos lributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceíidões que comprovem a regularidade
peranle a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidâo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'lí.7 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especlfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;

11.8 . Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

1Í,9 - Paralisar, por determinaçâo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

11.10 - Manter durante toda a vigência do mntrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;
í1.1í - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14,133, de 2021);
11.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei n0

14.133, de 2021);
11.í3. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

'11,11 - Arcar com o ônus decorÍente de eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl.124,ll, d, da Lei n0 14.'133,

de2021;
11,í 5 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cula quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa lécnica e a
legislaçáo de regência;

í1.17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
20í8, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
do futuro contrato;
11,í8 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos;
11.í9 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descriüvo ou insüumento congênere;
í't.20 - Não permitk a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigão de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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12.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
12.2 . Receber o objeto no prazo e condiioes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao Íuturo

contralo;

12.3 . Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçôes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituldo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

í2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro confato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

í2,5 - Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021',

12.6 . Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

12.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

12.8 . CientiÍicar o 0rgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigagoes pela Contratada;
12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçÕes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
12.9.1 . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do rEuerimento,
para decidir, admitlda a pronogação por igual período, quando motivada;

12.10. Responder eventuais pedllos de reestabelecimento do equilibrio econômicofinanceiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

12,11 . A Administragão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DA GESTÁO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
13.í . A gestão e Íiscalização do contrato será exercida por representante da administraçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenado(a) de despesas, para ammpanhar a execuçâo do inslrumento contÍatual, com
vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das condições previstas no instrumenlo contratual.

13.2 - A fiscalização da contratação será exercida por represenlante da administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa flsica ou jurídica conhatada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no arl. 117 da lei 14.133 de 2021.
13.3 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n0 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou
parcial.

í3.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anoladas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.
Í3.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
í3.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato
13.7 - A execução do conkato deverá ser acompanhda e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no í4.133, de2021,arl.117, caput).
13.8 - 0 Íiscal do conkato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçôes
eslabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.
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13.8.1 - O Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularizaçâo das faltas ou

dos defeitos observados.
13.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notiÍicações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

í3.8.3 - 0 Íiscal informará ao geslor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

cas0.

13.8.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execuçâo do contrato nas datas aprazadas, o Íscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,

í3.9 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do conlrato e as medidas adotadm, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.10 - O fiscal do conlrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da conúatada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e lermos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
'13,í0,1 - Caso oconam descumprimento das obrigaçoes contratuais, o Íiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato paÍa que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13,11 - 0 gestor do contrato coordenaá a alualizEáo do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de oconências, das alterações e das pronogações conkatuais, elaborando

relalório com vistas à veriÍicaçâo da necessidade de adequaçóes do contrato para fins de atendimento da

Íinalidade da administraçã0.
13,11,1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamenlo, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçâo e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.11,2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais, quanto

ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objeüvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimenlo de obrigações.

13,í1.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para Íins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei no 14,133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍoÍme o caso.

í3,í2 - 0 Íiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do confato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.í3 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representà-la na execução do

contrato.
'13.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo óÍgáo ou entidade,

desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar ouko para o exercicio da atividade.

í4 - DAS PENALIDADES
14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

14.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entÍegar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

14.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação:

b) Recusar-se a enviar o delalhamento da proposta quando exiglvel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a elapa compeütiva; ou

Rua Interventor Frdncisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE
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d) Deixar de apresentar amostra, quando for o cao;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçÕes do edital;

Folha li' t96 w
14.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1,3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação;
14.1.5 - Fraudar o procedimenlo de contrataçáo;

14.1.6 - Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer ftaude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

14.1.7 - Pralcar atos ilicitos com vistas a fruskar os objetivos da contatação;

14.1,8 - PraÍcar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013;

14.2 - Con fulcro na Lei no 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1 - Adveíência;
14.2.2-Mulla;
14.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

14.2.4 - Decl*açáo de inidoneidade para licitar ou contralar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3 - Na aplicaçâo das sanções serão considerados:

14.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

órgãos de controle.

14.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,570 a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1 - Para as inÍraçôes previstas nos itens 14.1 .1 , 14.1 .2 e 14.1 ,3, a multa será de 0,5% a í 5% do valor do

confato licitado.

14,4.2 -Para as infraçoes previstas nos itens 14,1.4,14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 150/o a

30% do valor do contrato.

14.5 - As sançôes de adverlência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

14.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do inleressado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

14.7 - A sanção de impedimento de licitare contratar será aplicada ao responsávelem decorÍência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 14,1.1, 14.1.2 e 14,1.3, quando não se justiÍicar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das inÍraçôes dispostas nos itens 14.1.4,14.1.5,14.1.6,14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas

infraçoes administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1 .3 que justiÍiquem a imposiçâo de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lei no 14.133/2021.

Rua Interventor Francisco EÍivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63,010-015 - luazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-rnail: cpl@juazerro.ce.gov.br - Stte: wvvw,luazeirodonorte.ce.qov.br

.t fl t



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D

CN PJ: 07.97 4.082/0001-14
ÊNoRrE
Forira,'-lJruu

14.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinaro conkato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminisfaçã0, descrita no item '14.1.3.1,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposla em Íavor do órgáo ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art.45, §40 da lN SEGES/ME no73,de2022.
14.10 - A apuração de respnsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a serconduzido por mmissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanenles, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

14.11 - Caberá rccurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úleis, conlado do recebimento dos autos.
14.12 - Caberà a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançâo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, conlado do seu recebimento.
'14.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

1s. DrsPosçÔEs FrNArs
15.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei Íederal 14.133 de 2021 e suas alterações, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destjnagÕes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiÍicaçã0.

15.2. Poderá o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente justificado.

15.3 . 0 Municipio de Juazeiro do Noíe/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

15,4 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo únim do Art,

71 da Lei Federal no. 14.1$U.
15.5. Após a fase de classificaçpo das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.
15.6 . Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(Ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em Íavor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.
'15.7 - Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste lnstrumento, ocorrer, todas as consequências
de sua existência seráo regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

16 - ORIGEM DOS RECURSOS
í6.í - As despesas do Íuturo Contrato correrão por conta de recursos oíundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotações oçamentárias:

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Nctte * CE
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Orqão Unld. Orc. ProlotorAtlv ldade Elêmonto de Deeposa
07 01 1z-122.@o3ro4o.oooo 3.3.90.30.00

17 - DO FORO

17,1 -Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei n0

14.133t21.

Juazeiro do Norte/CE - 26 de fevereiro de 2025.

Márcia Pe da Silva Franca

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Rua Interventor Francisco Erivano Ctuz, no 120, Cenüo - CEP: 63.010-015 - .luazeiro do Nolte - CE
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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PROPOSTA DE PREcos

Ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presenle declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0.

Mfi3n021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico

no 2025.03.06.'1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de LicitaÉo.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiçôes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com servÇos de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

conÍataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executarffornecer os serviços/produtos especificados no Anexo

l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitagâ0.

Obieto: Aquisição de suprimentos de informática para impressoras e scanners destinados ao atendimento das

iilessnades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificaçÔes

apresentadas no quadro abaixo:

il,,_-_iào_V

Lote : Lotc s lnfo áürm camÍl tosen gdIn co u
valor TotalValor UnltárloQtde. Marca/tr|odeloUnidE8 fi áoIt9m

UNO 50

CÂRTUCHO DE CILINDRO OKIDÀ
CHIP PARA USO NAS SEGUI
IMPRESSORÂS: OKIDATA ESs'l12DN, E

51120N, OKIDATA ES-4172, ES4172LP,
4í72, OKTDATA ES-5162, _ES51621P,
51ô21P. RENDIMENTO MEDIO DE 25.
PÁGINAS CONSIDERANDO 5OÁ

COBERTURA NO PAPEL

ÍA CO0001

UND

0002 CARTUCHO OE TONER
CoMPATIVEL COM SAMSUNG MLTDIOí
MLTD-'lo1s D1o1 101. PARA urlLlzAÇÃo
SAMSUNG ML-2160. M1.2161, ML-2165, CO
RENDTMENTo MÊDto DE
IMPREssôES coM 5% DE CoBERTURÂ

coM cHl

,l

PAPEL A4

10UND

CARTUCHO OE TONER COMPAT
COM IMPRESSORA SAMSUNG M

'1665. ML 1660, ML í860, ML 1865, ML 1865W
scx 3200, scx 3217, SCX 3205. SCX 3205W
RENDTMENTo MÉDlo DE 1.50
TMPRESSôES coM 5'/o DÊ
COBERTURÂ

0003

UND 20

0004 CARTUCHO DE TONER COMPAT
BROTHER UTILIZÂDO NOS SEGUINT
MODELOS: DCP8112DN DCP- 8112DN

8.ooo PÁGtNAs coNStDERANDo 5% o
COBERTURÂ NO PAPEL 44.

L

IP 1I 52DN M cF 85 2o1ocPS 52DN DC
EDER olN EM TON ÉM oor2I ONFCM I5

UND 25

CARTUCHO DE TONER COMP
HP CE-2854 UTILIZADO NOS SEGUINT
EQUIPAMENTOS LASERJET: P- 1102.
1í02W, Mí132, M.1210. M-1212, M-1130
1t1217 M-1217, M1217FW Mj217FW. REN
EM MÉDIÂ 1,800 PAGINAS CONSIDE
5"/O OE COBERTURA NO PAPEL 44.

L0005

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63 010-015 - luazeiro do Norte - CE
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Eol
â i,: tq 10006 CARTUCHO DE TONER COMPATIVEL CO

oK|DATA ES 5112, ES 4172, ES 5162,
41721P, ES 51621P. COM RENDIMENTO E
MÉD|A í2.ooo PAGTNAS
CONSIOERANDO 5% DE COBERTURA
PAPEL

O valor total da proposta é de R$ ........,....

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA
Empresa

UND 100

CNPJ
Endereço:

Telefone: .........e-mail

UND 100

0007 CARTUCHo DE TONER COMPÂTIVEL COM
RICOH SP- 3710 PARA USO NOS SEGUINTES
I\IODELOS RICOH: SP-371oSF, SP-371oDN,
M32OF M32O COM CHIP. RENDIMENTO
APRoxrMAoo DE 7.ooo PAGTNAS
CONSIDERANOO 5% DE COBERTURÁ DA
FOLHA 44,

UND 20

0008 CARTUCHO DE ÍONER COMPÂTIVEL RICOH
SP 4sOOHA, UTILIZÂDO NOS SEGUINTES
EOUIPAMENTOS RICOH: SP-4510SF, SP-
4slooN coM cHtp. RENDTMENTo MÊDto oE
12.OOO PÁGINAS CONSIDERANOO 5% OE

COBERTURA NO PAPEL 44.

UND 't0

0009 CARTUCHO DE TONER COMPAÍIVEL
SAMSUNG COM CHIP UTILIZAOO NOS
SEGUINTES EQUIPAMENTOS: ML-2850, ML-
2851 M12851, ML- 28500. ML-2851NO, ML-
2gsiNDL. coM RENDTMENTo MÊoto DE
5.000 rMPREssÔEs coM 50/, oE
COBERTURÂ NO PAPEL 44.

5UND0010 CHIP PARA UNIOAOE TONER OKI ES5162

5UND0011 cHtP PARA UN|DADE ToNER RtcoH sP
3710 SF

UND 5oo12 CHIP PARA UNIOADE FOTOCONDUTORÁ
PARÂ IMPRESSORÂ RICOH SP45,IO SF

80UND0013 KIT TINTA PÂRÂ IMPRESSORA CANON
G3í 10, BLACK. CYAN. MAGENTA E YELLOW

20UNO

0014 MASÍER PÂRA DUPLICADOR DIGITAL
RICOH DX-2330, DX. 2430 TAMÂNHO A4
24OMM X 50 MEÍROS COM CAPACIDAOE
PARÁ ATÉ 1OO GRAVAÇÔES

20UNO00í 5 ÍrNÍÃ- EFso[1365 (JoGo 28oML)REFIL
BI.ACK. CYAN. MAGENTÂ E YELLOiV

UND 300016 Í-TA PAR^ UsO NO DUPLICÂOOR RICOH
PRIPORÍ DX-2330, PESO LÍOUIDO: sOOML.

UND 10

0017 DÉ MA-EM FOTOCONDUTOR
BRoTHER coMPATÍvEL urLtz Do Nos
SEGUINTES EOUIPAMENTOS BROTHER:
ocPSí12DN DCP- 8'l í2DN, DCP8152DN
DCP.8't52DN, DCP81570N DCP-8157DN
DCPS'|57, MFC8912DW

UNIDAOE

UND 10

0018 UNIDADE OE IMAGEM PARA USO EM
EQUIPAMÊNTOS RICOH SP-451OSF, SP-
4sooHA coM cHrP. RENDE EM MÉD|A
2O,OOO PÁGINAS CONSIDERANDO 5% OE
COBERTURA DA FOLHA 44,

Total:

Rua Interventor Fmncisco Erivano Cruz, no 120, C€ntro - CEP: 63.01G015 - luazeiro do Nofte - CE
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tNDrcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA D0 CONTRATO

Representante Legal

CPF
Telefone .....,,e-mail

DADOS BANCÁR|oS
Banco
Agência

Conta para depósito

Titular

Data: .........

Assinatura do Proponentô

L.

co/ta'' tq§

Rua Interventor Francisco Erivano C.uz, no L20, Centro - CEP: 63 010-015 - luazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail:cpl@juazeiro,ce.gov.br - Site: wwwiuazerrodonorte.ce.gov.br
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ANEXo lll

MODELo DECLARAçOES
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DECLARACÓE§

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2025.03.06.í. _aavFolha !'

A empresa .........,., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no por intermédio do seu

representante legal, o S(a).,.................,...,........ portado(a) da Caíeira de identidade n0 e CPF

no ....., DECLARA que

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençoes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

pãrigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da constituigâo Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previslas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçáo, e que responderá pela veracidade das infoÍmaÇões prestadas, na forma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Rua Interventor Francisco Erivano Crua, na 120, Centro - CEPi 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www,juazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Municipio de

... ..... ... .. ... .. .., ./.., .. ..,, através do(a)

a empresa
eclara.

por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
Cidade de ........................../,...,........, apenas denominado de CONT

cor*t^o x rE{r^c^a
rr.ruqrr._ J!b&

e
d

para o Ílm que nele se

0 Município de , Estado do pessoa juridica de direito público interno, inscrita

no CNPJ/fulF sob o no ........ atavés do(a) ......,..,..., neste ato representada

...., residente e domiciliado(a) na

RATANTE, e de outro lado

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o, estabelecida na .,........,..

neste ato representada por .,,........... portado(a) do CPF no

, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Conlrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2025.03,06,í, em conformidade com as disposiçÕes conlidas na Lei

Federal n0. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2025.03.06.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a)
........, 0rdenado(a) de Despesas do(a)

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJEÍO

2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a ........,,.,. ..,,.., conforme especificações constantes

no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de hanscrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2- Édilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA TERGETRA - Do pRAzo DE vrcÊNch E DA PosslBlLlDADE DE PRoRRoGAçÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.fiA2021, ou enquanto deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do

mesm0,

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período frmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CúUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÂO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçá0, assim como os prazos e condições

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto conslam no Termo de ReÍerência, vinculado a este

Contrato.

cúusulA aurNTA - DA SUBCoNTRATAçÂo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

Rua InterventoÍ Francisco Erivano Ctuz, no 120, C-entro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
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CúUSULA SEXÍA . DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECI

eeuLlanto ecorôilrco-FtlAlcEtRo

cúusuua sÉrtmA - DAs oBRtcAçôES D0 coNTRATANTE

7.1 - São obrigações do Contratante:

7 .2 - Exigir o cumprimento de lodas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e mndiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a esle contrato;

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes verificadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituldo, reparado ou conigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do conlralo e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conlrovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei n0 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Contralo;

Rua Interventor Francisco Erívano Cru7., no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
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6.1 - 0 valor total da contratação é de RS....-...(..-.,.....................,.,............)'
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçâ0, frete, seguro e oufos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçáo.

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.ó - fuOs o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser realustados, mediante a aplicaçâo, pelo

contratante, do IPCÀ(lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

conclu[das após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a parth dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de alraso ou não divulgação do índice de rea,iustamento, o contÍatante pagará ao contratado a

impoíância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o Indice deÍinitivo.

6,8 - Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser ulilizado, será adotado, em subsÚtuiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.í0 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as parles elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1i - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

6.'12 - Podérá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contÍatada e a retribuição da Administração para a justa remuneraçâo do Íornecimento, desde que obletivando

o reestabelecimenb do equillbrio econômicofinanceiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foÍfuito ou falo do principe, contigurando 
-álea 

emnômica

extráordinária e extracontratual, nos teÍmos do Art. í24, lnciso ll, allnea'd" da Lei 14.133n021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

6.í 3 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado duranle a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021 .

kx'r l"
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7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cablveis, quando do

descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

7.10 - Expllcitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relaclonadas à execução do

presente Conhato, ressalvados os requerimentos manifeslamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando molivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceko feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Administração não responderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercekos em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

cúUsutá orrAvA. DAS oBRTGAçÕES Do coNTRATADo

8,1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vincu ladas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8,4 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art,

137, ll, da Lei n.0 14.133, de2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos v'rcios e danos deconenles da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminisúação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução conúatual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondenle aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamenlo, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicllio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contÍalante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscaldo conkato, em tempo hábil, qualquer omrrência anormalou acidente que se verifique

no local da execuçâo do objeto conkatual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiÉes exigidas para habilitação na licitaçáo;

8.'12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n,q í4.133, de 2021);
8.í 3 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.0

14.133, de 2021);

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.luazeirodonorte.ce,gov, br

ià 'r-,r.ê,



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.97 4.082 I OOOL'L4 cqrtElo rr rrc

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.í5 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saüsfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. '124, ll, d, da Lei n0'14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranp do contratante;
8,17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de

regência;
8,18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que lenha acesso por força da execução

deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fuiam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSUIá NoNA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.'l - Não haverá exigência de garantia contratualda execuÉo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:
10,2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do confato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, 

§ 20, da Lei no 14.133, de 2021):
10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando pratlcadas as condutas descritas nas alíneas "b','c'e "d"

do subitem acima deste Conlrato, sempre que não se lustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 40, da Lei no 14.133, de 2021);
Í0.2.3 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

allneas "e', "f', "9'e 'h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e'd', que,iustiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 50, da Lei n0 14.133, de2021).
10.2.4 - Multa:
10.2.4,1 - Moratória de í% (um por cenlo) por dia de akaso injustlÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
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10.2.4.2 - O akaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminishação a promover a extinção do conkato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso ldo art, 137 da Lei n0,

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contralo, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplicação das sançÕes previstas neste ContÍato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
Íeparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14,133, de 2021)
'10.4 - Todas as sançÕes previstas neste Conúato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aí,
'156, 

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
10.4.1 - Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçáo (aí. 157, da Lei no 14,133,de2421)
10.4,2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga poderá ser cobrada

ludicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competenle.
10.5 - A aplicação das sanções realizar-seá em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0

14.133, de 202l,para as penalidades de impedimentode licitar e contratare de declaração de inidoneidade

para licitar ou conlratar.
10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 202'l):
a) A natureza e a gravidade da inÍraçâo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgáos

de controle.
10.7 - Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeilos das sançoes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de adminisbaçã0, à pessoa jurldica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conlralado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021).
10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensa (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).
10.'10 - As sanções de impedimento de licitar e conhatar e declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar
sáo passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.
10.11 - Os débitos do contratado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa adminiskativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXNNÇÁO CONTRATUAL

I'1.'l - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para tanto.

1 1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusáo

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
'l 1.2.1 - Quando a não conclusâr do contrato referida no item anterlor decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela exlinção do contralo e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuçáo contratual.

1 1,3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsoes contidas nos artigos '138 e '139 da referida lei.

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA. DA FoNTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh
12,1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do
previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

12.2 - A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos cÉditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 '14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉcmA QUARTA . DAS ALTERAÇÔES
14.í - Eventuais alterações contrafuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressoes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinm por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
'14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebnação de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de2021,

cúUsulá DÉCMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃo
'15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sílio oficial na lnternel,
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCMA SEXTA. Do FoRo
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e o da Comarca de
.........,..,./............, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo de
Contralo que não puderem sercompostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das lestemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e
legais efeitos.

Rua Interventor Frâncisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Notte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-rnail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: w,.^/wjuazeiÍodonorte.ce.gov.br
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REPÚBLICÁ FEDERATIYÁ Do BRASIL
ESTADO DO CEARÁ

MuNrcÍPro DE IuÂzEIRo Do NoRTE
PODER EX§CUTNO MT'NICIPAL

co..a§Ão L LEtÍ^eÀa

,o*.*.-.- ffi F

PORTARTA N'0087, DE 25 DEJANEIRO DE 2024

Díspõe sobre a designação dos servidores ptiblicos que

exercerào funções corelatas à Central de Compras dcr

Município peronte Processos Ucitatórios e Cofltrâtos

Administrativos fundamentados na Lei Federal n'
14.133, de l' de abril de 2021.

O FREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÀZEIRO DO NORTE, no usr,

t.le suas atribuições conferidas pelo ArL 72, incisos VII e lli, da tri Orgânica Nlunicipal, dc 05 dc abril
de 1990;

CONSIDEBÂNDO as disposições da Lei Complcmcntar n" 136, dc 23 rlc
março dc 2023, quc institui a Central de Compras do Município deJuazeiro do Norte, xlterando n rcdaçào

dos parágrafos 1'e 2'do Art. 6'8, da Lei ComplemenrâÍ no 112, dc 05 de iulho de 20'17, em atcnçâo à

Lci Fcdctal n" 14.133, dc l" dc abri) dc 2021;

RESOLVE:

An. 1" - DESIGNAR os scrvidores púbücos abaixo indicados para

desempcnharem as funções correlatas à Central de Compras do Nlunicípio deJlrazeiro do Norrc pcranrc
Processos Ucitatórios e Contratos Administrativos, fundamentados na Lei Fcdcral n' 14.133, clc l" rlc
abril de 2021, nos moldes adiante delineados:

I - IARÂ PEBJIRÂ DE SOUSÀ servidôra pública municipal, investicla uo
cargo de ptovimento em comissão de Agente de Contrataçôes da Central de Compms do Municíprrr,
integtnnte da estrutura organizacional da Secletaria Municipal de Àdministração (SEÂD), para arlrar crl
liciteção na rnodalidzde pregão,.na qualidade de PREGOEIRA;

II -WÀNDSON DE FREITÂS PIIREIRÀ servidor público murricipal.
invcstido no cargo de provimento cm conrissâo de Âgente cle Contrataçôes dâ Centrâl tle Conrpras tlo
Município, integrante da estrutura organizâcional dâ SecÍetatia Municipal de Administraçào (SIIAD), para
anrar em licitação na modalidade pregão, na qualidade de PREGOEIRO;

lll - À Sra. ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, senictora púbtica
municipal, ínvestida no cargo de provimcnto en: comissào de Membro da Eguipe de Apoio cle l-icitaçôes
da Central de Compms do Município, intcglante da estrutura organizacional da Secreraria Ntrrrricipal de
Admrnistraçào (SEAD), paÍa atuar em licitação na modalidade pregào, rra qLraliclade de MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO;

IV - À Sra, ROMÂNA ALYES SANTOS, servidora ptiblica rnunicipai,
invesrida no cargo de ptovimento ern comissào de Membro da Eqúpe de Âpoio de I jcitaçôes dfl ce ndâl

PalácroJost Gemldo da Cruz, Praça Dirceu Frguetredo, s/u, bauro Cemro,
CEP 6.].010400, )§rzcrro do Norr/CE, ioue, (88) ttóó.106?
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Esr,rDo Do CEÂR^

MuNIclPIo DE IuAzErRo Do NoRTE
PoDER ExEcUTIvo MUNICIPAL
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de Compras do Município, intcgrante da cstrutura organizacional da Secrcrarin Nlunicipal tlc
Âdminisração (SEÀD), para atuar cm l-icitação na modalidade pregão, na tlualidade de MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO,

Àrt. 2" - Esta portaÍla cntra em vigor na dara de sua publicaçà<r

Palácio N{unicipal osé Gcraldo da Cruz, cm Juiuciro do N<-rrtc, Iistado rLr (.cur:'r,

aos 25 de ianeiro de 2024.

GLÊDSO Ltue EZERRÂ
PnE MuNr

Pâlâ(io Jo6é Gcrâldo do Crur, Praça Dirceu Fuucrrt'rlo, s/n, barrro Ccnrro,
CEP 61.010400, Juaarro do Norry'CE, tonc: (BB) '156ó-tOó?

t n
i
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perane o Pder Execuriro do Munictpio deJuazeiro do None, com

o encerramento de sua cessão para o Poder E:<ecutlvo do Município

deJardim/CE;

RESOLVE,

AIt. 1". - PÔR TERMO À CES§q,O da Sra. IR.ANEUDA

LUNA PETROTÁ RORIZ, servidora pública municipal, Matricula

Funcional n.5014, admitida em 1" de dezembro de 2006, in'rcstida

no cargo de proümento efetilro de Enfermeiro, cargo com lotação

perante a Seqúaria Municipal de Saúde (SESAU), devendo a mesma

rctomar às suas frrnçôes perante o Poder Executiro do MunicÍpio de

Juazeiro do Norte de forma tmediata.

Ârt. 2.. , Esa Ponaria entra em ügor na data de sua

publicação, encertando os efeitos da Ponaria n.026?, de l8 de abril

de202?..

Palacio Municipal José Geraldo da Cruz, em )uazeiro do

Norte, Esado do Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

GLÊDsoN Lr'{,{ BEZERM

PREFEÍo MUNICIPAL

PORTARIA N. OOE?, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação dos serüdores

públicos que exerceÉo fr.lnçõ€§ correlaas à

Central de Compras do MunicÍpio perante

Processos Licitatórios e Contratos

Administativos fundamenados na Lei Federal

n" 14.133, de l" de abril de 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas aribuíções conferidar pelo Arc ? 2, incisos

Vll e IX, da lei Orgânica Municigal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDER {NDO as disposiçôes da Lei Complemenar

n" 13ó, de 23 de março de 2023, que insritui a Cenn'al de Compras

do Municlpio de Juazeiro do Norte, alterando a redação dos

pâágrâ6s l. e 2. do ArL 6"8, dâ ki Complemenar n" 112, de 05 de

julho de 201?, em atenção à Lei Federal n" 1,1.133, de 1' de abril de

2021t

RESOLVE:

Art 1. - DESIGNAR os sewidores públicoc abab@ indicado§

para desempenharem as funções correlaas à Central de Compras do

Município de Juazeiro do Norte peranrc Prcc€ssos Liciutórios e

Conttaos AdministrEtivqs, fundamenados ru Lri Federaln" 1,1.133,

de 1. de abril de 2021, nos moldec adiante delineados:

I - LARA PEREIRÂ DE SOUSA, servidora pública

municipal, investida no cargo de proümento em comissão de Agente

de Contraaçoes da Centnl de Comprás do Município, integrante dâ

estrutura organizacional da Secrearia Municipal de Adminisnação

(SEAD), para Etuar em licia6o na

de PREGOEIRÂ FOq^ r.:

II -VAI.IDSON DE FREIIi{S PEREIRA, sewidor público

municipal" inwstido no cargo de provimento em comissão de Agente

de Contrataçôes da Central de Compras do Município, integrante da

estrutura organizacional da Secrearia Municipal de Administração

(SEAD), para atuar em licita6o na modalidade pregão, na qualidade

de PREGOEIRO;

III - À Sra. ANA REGIA DOS SÂIJTOS PINTO, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimcnto em comissáo de

Membro da Equipe de Apoio de Licitações da Cennal de Compras

do Município, inrcgrante da estrutum otganizacional da Secretaria

Municipal de Adminisrraçáo (SEAD), para atuar em liciação na

modalidade prcgão, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO;

ry - À Stã. ROMÁNAALVES SANTOS, sewidom pública

municipal, investida no câÍgo de prcvimento em comissão de Membro

da Equipe de Apoio de Licitações da Central de Compras do

Municlpio, integrante da esmrtura organizacional da Secretaria

Municipal de Administração (SEAD), paÍa aruar €m licitâÉo nâ

modalidade pregão, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

Alolo.

Art. 2'- Bta portaria enra em ügor ne data de sua

publicago.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

None, Estado do Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

GLÊDSoN LIMA BEZERM

Pruruno Mu.uoral

PoRTARI,{ N. 0088, DE 25 DE JANETRO DE 2024

Dispóe sobre a exonetação do Gerente

Financeiro da Secretaria de Educação do

MunicÍpio de Juazeiro do None.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suâs atlibuições conferldas pelo Art. 72, incisos

MI e IX da Le i Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposiçóes da l,ei Complementar

n" ll2, de 05 de iulho de 2017, que dispôê sobie a e-smrtura funcional

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 03JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JANEIRO DE 2024
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SEDUC.

PAREcER ;unÍorco PRELIMINÂR.
DrRErro eoúrNIstnetrvo. UcITAçÔEs
E coNTRATos. PREGÃo Br-r,TnÔNrco.
LBcIsueCÃo ePlto(vEI-' LEI N"
14.83/2021. INSTRUçÃo NoRMÀTrvA
spcps/uÉ N' eslzozt, ttssrnuçÃo
NORMATTVA SEGES/ME N" 73/2022,

sB/2022. 
"eruir-Isp pÚoIce ptÉue oo

PROCEDIMENTO E DÀS MINUTAS'
DIRETRTZES. RECoMENDÀçÔES.

r; nrurÓnro

Trata-se de parecer iuídico, à úta de sgticruçâo en?PrÍhad?. pela Comissão

permanente d€ Licitação -'CPI. pa:a ,,'áli"e e emissão de parecer jurídico 
.preliminar 1TT, d,

;-".ürldrd. d, f;;il-" do 
'p'rocesso 

Âdministrativo que tem por findidade a aquisição de

;ri"ri-"rr* a. i"f.Jtii" * impressoras e scírnneÍs destinados ao úndisrnto das necessidades da

iê;*rrlrÍ-tuú au eaLaeo'a. Jruzeiro do None/CE, na modalidade pregão, em 1ua forma
ãi*arLã ".rf.rfu lustificatià . .rp".ifi".ç&, constartes nas Minutas do Edial, Esnrdo tecnico

úi.;11i e Docu6nros Preparaóri'os da Dernanda e sers írnexos, mediante liciução pública' na

modalidade pregão, em sua forrna eletrônica-

Recebemos os arÍos no esEdo em que se eocoúI2m, mediante encaminharnento de

solicitação dirigida a esta Ássessoú Jurídica, pelo'qud procedemos à sua anâise e elaboração de

Parecer Juídico Preliminar.

Esta é a sintese dos fatos que vinculam a corsulta.

2) PRELIMINARMENTE

ormpre esclarecer que a pr€se e manifesação limitar-seá à dúvida esuitamente

jurídice, orà p-porà e, 
"os 

asp..toi iurídbos da oatéú. e de regularidede.{ormal do procedimento,

abstendo-se quefio aos aspectos técnicos, administretivos, econômicofinanceiros, bem como a

Página 1 de 15
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revisão e conferência de cálculos, fórmu.las ou indicedorcs, tebelas, tecnLas de avaliaão ou. medição,

ú- .o.o ...li"rçã., de auditoú dos aros administnrivos, e orÍros aspectog alheioe às atribu(ões e

-r .o"t .i.""tlr técnicos da fiu4ão de parcceúu iurídico e à ornras questões não ventilzr<Ls ou q}e

"Jir- o exercício de conveniência e' discricionariedade da Âdminiseâção e das autoridades

""õ"""*.ure 
a definição do obierc e da melhor marcira de atender à necessidade p,ública e da

contraação pretendida-

Ressala-se, que o perccer que se segue é menmeote_ opinativo, não vinculando o gestor

à sua decisão, corfor-. .. 
"imi 

ão jrlg"do pelo supremo Tntunal Federal no lúndado de segurança

n"24.073, rel Minisuo Grlos Velloso, in veóis:

LEÍTEÀa.

W

'EMENTÁ: CONSTITUCIONÁI. ADMINISTRÂTIVO. TRIBUNAT DE
@NIÀS. TOMADA DE @NIÀS: ÁDVOGÁDO. PROCIJRADOR PÁBECER

CF., an 70, pffág. úüo, aÍL 71, II, alt 133' Lei no 8.906, de 1994' aÍL 20' § 3"' arr 70'

ert. 32, .Ít. 3,t, DC
L - Ér,ogdo de eryrsa e$arrl que, clamô a opier- oferece ryncer 1ryru{o

"ora6 
dir"ta r.; licüaio, Eiliaúe imerprzSo d" lci des lbitações' Preterrúo

ô Tóuoal de Coms da Lhião cm resPoasabilizar o rdvogaô solidaria.cne com o

aáminics:dos que dccidiu pch comaç.âo diree iaoosibilidadc' dado que o Parccer
!ão é ato .ã-i;i.8"'ivo, .lndo, qr""do uriro, ato t6 mini<tação coosúira que

visa a inÍoroar, ehridar, sugerir providêocies 'á-i'i'tntivu a screm estabehciCas oos

atos de ad.oioistração ativa. Ceho Antôlio BaÍdeiia de Mello, "Cutso de Diteito

Àdminbtrativo", Malheitos Ed., l3'ed,, p. 377.

tr. - O advo*eô sorntc seá civilcre respomávcl pelos darcs car§ado§ a sei§

cliemes ou a ierceirq, se dcconeres de erro grave, incsctsável, ou de ato ou omissão

prcieô com o.r[+ cm seriô largo: Cód Gvil, st 159; L,ei t.906/94,.í 32.

III. - Mandado de Segurança defeddo "

A emissão deste palecer não significe eodosso ao mérito adminisozrivo, teodo em visa
que é relarivo à área iurídica oã6 adentondo à-coryetência técnba da Administnção, em atendi"*nto
à recomendação da ônsultoú-Geral da união, por meio das Boas Páticas consúivas - BCP no 07,

qual seia

"O órgao Consultivo aão deve eoiú rBnifest4óês conclusivas sobÉ temâs não

i-ídi".;, t"ir cooo os t&uicos, admiqistraivos ou de- couveoiêqcb ou 
-opomraidade,

sem preluízo da possibilidade de emiú opiniâo qu fezÊ1 reco*"d-fô6 sobÍe t is

quesrõa-, apo"aodo tarar-se de juízo discricioúio, se aplicável Adetais, caso

adeue em-questão iurídba quc pqsa ter rcflero s{aifrc*ivo em aspecro técaico dere

apomar e esúrecer qrul a iiruação iuÍflba edsttúê $r€ arrorize sua naaifestaio
naquele pooto."

Itsse sentido umbém é o entetrdiúnto do TCIJ:

"Há entendiírêntos nesta Cortê no seatido de que úo se pode respooslbilizar o
paaccrista jurídico pch deficiência na especiÊca$o tacnica dâ kitasão, É çe rl ato é

;rsüzúo à sru área de atrnção, à ercqb do Aá1dão 181/201'TOlPhofuio, de

rclatoú do Moistro Vral do Rego. Além dessc, o Rel*ório ô Moistro Raiorndo
Grleiro que fuodacnou o Acórdão 186/201G TQ-LPIÊEáÍb raobéo s€grÉ essa

lhha de enendioeco, especificando a função do FtÉcer iuídico: 0 parecer da

asscssoú iuídica costinri u.o çomrole sob o prisr aa bglllade, iso é, a opinião

Pfuina 2 de f5
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eoitida atesta que o proc.diroto rcspeitou todas as exigêlcias letais. O parcceÍbta

iurílico râo tem coryctêocà pan imiscuir-se oas questôes enioececre écqlas ô
edital"
(AcorüoTÇJ r+92/21)

Portanto, passa-se à arúlise dos aspectos relacionados às oúnuç&s iurídicas ora
sem pEiuízo de ftmrzs provocaçôes a esür unidâde iurídica ou a Procundoria Geral do

MuobÍpio, sobre pouto especffico ou genl

3) FINÁIIDÂDE. Á3RÂ}IGÊNCrA E DTRE',TRIZ DO PARECERJURÍDrCO

Nesse sentido, cumpre ressalur, no que tánge ao papel do assisteorc jurídico, que este
parEcer úa estâbelecer urnâ diÍetriz d€ l4alidede e do procedircmo liciaório rcferido, para fins de
atctrdimrnto ao eÍdgo 53, capnt e § loe § 2oda lei n 14.133/ 2021, conÍorre abaso:

'An 53. Ao fiaal da flse prepanória o proccsso liciuório seguiá
para o órgão de assessoraryúo jurídico da Adminisrraçâo, çe
rcalizarí comoh prwio de leglidade cdiate *l;<c iurídfoa da
coúrarasão.

§ I o Iú elebonção do perecer furílico, o órgão de assessora.cmo

iurídico da ÁdoiniÍraão dsvetá:
I - epreciar o ptocsso ltiraóó codorc aitéric» objetivos
prfuos de aribuição de prioridade;
tr - Edigir sua Eanifcteção em liryrngem siryles e coryre ensível
e de form clera e obiaina, com aprcciação de oôs os e.lecmos
inrlhperúveis à cooaação e com qosi$o dos pressuposos de
fato e de direito lerados eo coosidera$o e arálisc furídica;"

Como se pode observ-ar do dispositivo hgd supra, o controle prerdo de legalidade ee dá
em fuaç4o Cp exercício d4 competência de anáIige iutldica da fututa contratasão, conÍerindo
um noÍte iuÍídico a ser seguido.

De fato, Íecorcndâ-se que es especificações técnicas conridâs no pr€sente processo,

lclusive qrüuto_:ro detalhaoento do objeo da contaaçâo, suas carect€úrbas, reqúitos e àvaliaão
do preço es.i-"do, teotram sido regularrcffe dfierminâdas pelo setor competent€ do óÍBão, com base
em parâmeuos Écnicos objaivos, parà a melhor conseçr4ão ô inrcresie publico. I-gruJmente, se
p.ressupõe em relação ao exercício da compeéncia discricionáú pelo órgão asssomdo, fufas decis&s
devem ser motivadas nos aúos.

Incurúe, a cada um destes obserr"a,r se os seus ercs esúo dentro do seu especto de
co.mpeéncias, e.de reguhridad€ formal, bem com o cumprimeno dos princípios norteadores da
arlminiss2çls p(Slis em respeito ao ptincípio da segcgaçà aae n açoes.

4) po EsTRrTo DEVER NO CLTMPRTMENTO DOS pRrNcÍpÍos ouE
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REGEM À LICITÂçÃO E A 
^DMINISTRÂçÃO 

PÚBLICA EM TODÂ AS
FASES. DA VEpÀçÃO DA RESTRTçÃO DO CARÁTER COMPETITTVO
DOCERTÂME.

Súese qu o proce.li"'"nto liciaório deve ter cuÍso e iul$Dento com estria
observância aos princípios bâbos ü lguâlde&, dâ húlicidâ{te, da Probidade Adminisrativa da
vinculaão ao Insmunento Comrocaório, do julgnento Obí.tivo, da Irgelided€, da Impessoalidade,
e da lúomlidade, dentre ouros, prwistos no art 50 Lei de Liciuções e no crpm do an 37 ü
Corstituição Feded conÍorme os disposfuos, «ttão ujanosz

"Ârt 5" Na aplicação desa Lei serão obcerç"ados os pdndpios da legalidade, da
iryess@lidedê, da onlidadc, dâ publicitad€, & eÍliê.;-, ô imeresse públi"o, d.
Fobiüdc .,lmi.nuãti\rq da iguaUâd€, do plariaremo, da traasparêria da eÍi,cki'+
da segrcgaão de fua{ã€s, da mtiqáo, da Uncu$eo ao edital, ô i"lf*ro
objerivo, da segurãDsâ iuídica, da razoabil.idade, da coryetirividade, da
pÍopoÍcioníiã^,1., da elcridadc, da economicidade e do desesvolvioemo aacioml
srsterávd essio coo as disposições ô Decretol-ei n" 4.657. de 4 de serembro de
19a2 flri de Imrodução às irbraas do Dircio Bresileüo)."

"An. 37. Á edministraçio pública ditea e indirea de qru\uer dos Poderes da UnÊo,
ôs Estados, ô Distfoo Fcdcral c dos Muidpúm obedeceá aos priocípios de
legaliüdq iqcssoelidadê, mr:lidade e dicjêacia e, tâ.EbéÍo, ao
seguinrc."

Nota-se, que curprindo o que se errcontre delimiredo nestes princhios atingirá o
obletivo da bi,
veda, inclusive enquedra corno atos pmidos pemnte a lei de anüomtpção e crimes no
âmbito do processo liciaório e no curso cootrúual

Ponanto recomenda que tode a constn4ão dos atos e suâ condução úo deve Í€sEingiÍ
indevidamente o caráter compedtivo do ceÍtene.

Segue óaixo alguns exemplos de decis&s nesse seffido, extraídas da quarta ediçâo do
manud Licitaçõa e contretos, púlicado pelo póprio TCLJ, relacionada ao canáter ilícito em Í€srintir
o caráter competitivo do cerame:

"1. Âcórdão 539/2007 - Plêdrb (SuEúrio). É ironstit rcbaat e ilegal o
estabelecieorc de cxigêlcias qrr restriuirm o carfur coqrtitivo dos cerurc.

2. Aa6tüo 112/2007 - Phúio (Suodrio). Devcm ser evitadas exigêocias que
cooprctrtan o carárer coryctitino dâ liciração. A licitaçn deve ser procetsada e

iulgada em estria conÍormidade com os priocíÉs bâicos.

J. A.bdÁo 110/2@7.- PLEfuio (SudÍio). À fig+cias cãnJí.siy" devem limir^ase
ao EíDinD EcssáÍio par. o cuopriclro do obleo li.i'^,Io, de odo a eviar a
lestdção âo caráter coÍtFretitivo do certame."

5) DA FÂSE INTERNÀ
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O anigo 18 e incisos da lei no 14.733/2021, disciplina odos os elernentos que devem

ser compreendidos nós a,nos do processo liciatório, senão veja:nos:

"Âtr 18. A fase pteparetóú do processo üciatório é caracteúade pelo planeiameoto e

derrc corymbilizansc com o plaao dc comara$es aarul de que trata o iociso VII do
caEr ô an. 12 dÊsta LeiL, scqrc q* cLborado, e com as leis orça.cr,ádas, bem
co-m abordar todas as coasidcn$es tÉcaicas, crcadologic2s e de çstão qrrc podem
ireíerir na comaação, coEpÍ€€Ddiôs:

I - a descrtáo da oecessidade da conrataeSo frroda.cnada em esndo técaico

peliminar que cancterize o ircrcsse pírblico mvohido;
tr - a defioiçâo ô objeo pen o atendioero da necessidade, por cio de terrc de

rcfcr,êocb, ameproito, projco básto ou golao crecrrivo, cooÍore o caso;

Itr - a definiSão das condiÉes dê qecução e petemo, das gararias ;gia^ ç

oícnadas e das cond!õs de rcccbirmo;
fV . o orçz.mo estimdo, com as coryosiç&s dos preços r.Eilizados Pera suâ

forurSo;
V - a elabonção do edital de liciação;
vI a úboraçâo de minua de comrrc, quando oeccssária que coostará

obrigaroria-cre como anrxo do edtal de lLitação;
VII - o regioe de forqicco dc bcns, de prestat'o de servüps ou dc execução de

obres e sewiu de eogeoharia ohrccnados os potcociais de econouia de escala;

Mtr . a oddidade dÊ li.iFç:^, o critcrb de iulgílrno, o rcdo de disprra e a

adcquação e efiçiàcia ü form de coobissão dcsses parâmctros, pare os fins de
selcção da pÍoposta aFa a gcraÍ o Esuhado de cotraação oais vr.majoso pan a

Âdtliristr4ão Fúbüq considendo todo o cilo dc viJa do obito;
D( - a mtivrção citcurstariâda das codiÉes ô edbl tais coo jusdficaiva de
e-gências de çaliíica$o écnica, rdiacc ildicasão das percelas de mior relevâacia

técoica ou ralor siguiÊcaivo do objeto, e de qualiÍi:aâo econômbo fioaoceira

iusdÊcd% do criúkr dc pomra$o e iulacmo das propostas úcoicas, oas

[cnações con julgeffio por clbor única ou técoica e preço, e justificativa das

rcgrÀr p€nioêú." à paÍiipesâo de eqresas eo consórrio;
X - a adlise dos riscor $r possam coryÍottEter o n cclrso da licitação e a boa
crccrxáo comr*rul;
)(I - a mtivrção sobrc o D@úo da divukação ô ory-cmo da [cnação, obserrado
o an- 24 dcsta l.ei"

Desa forma, é recoÍDendaçâo que os aúos do pÍoc€sso estc.iam devidarrnrc insmÍdos,
arctrdendo es edgênciâs mínimrs lsgais, ficândo eviderciada a so[4ão rnais adequada para at€trdimento
da necessidade pú[r:-

6) ESTT.TDOTECMCOPRELIMINÂR

No que toca ao êsftdo úcnico, é ÍecorEndável o seguimento 6 ç"mlrimento ao que
dirp& o arr 18 § 10 dâ lei de Licitações e Cont llrtos e dos Anigos 76 t 24 do Decreto Municipal no
906/2023, qt:rc rqrizmenta a DeréÍiâ Íessalvados os casos dispensáveis esabebcidos no §3o, ax zi

"Ler to 14.lJJ/21

§ 1" O esuldo úcúbo prelimioar a qrr se rcfere o iocbo I do ceput desrc âÍdto devEá
evidcociar o ptoblcu e scr rcsolvido e a sua clhor solu$o, de oodo a peruiú a
ar.aliafo da viahrlüadê tÉcaiça e econômica da comraaio, e conteá os seguiues
decnos:
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I - dcscriio da oecessidade da comraaio, cocidcraô o problcoa a ser rtsohiô sob

a rerspcctirre ô imertssc público;

If - dimostração da pr.iisao d. comru$o no plarc de comaaçies a.or'l' scryle

$€ úborado; de niodo a iodicar o seu alinhacúo com o phoejarrro da

Ádoioistnção;
Itr - requisitos da corraraio;
rv - esiiotiyes dâs T-;,{'des para a comrara$o, acoryalhadás das coórias de

cilnrlo e dos aocuseotos g* Eo ,lã" supottê, qur coosiderem iãtcidcp€odêlcias
com oures com*ações, de mô e possibilitar econoob dc escü
V - lcraracuto dc rcrcado, que corsistc n aoálise das ahcn atiers possÍveis, e

iutifi:tiva úcui:a e ecoómica da escolha do tipo dc sohrção a comaaq
VI . estioaivr do vür da cotrata$o, acoryanhada dos prtçor uuiúrios refercrciais'
d.s Enórias dê élculo c dos doçuemos que lhc dão supone, qr Podeáo constar

dc ,*ô classificado, sc a Ádministraio optaÍ por PeseÍtrat o seu sigilo até a
cooctrxâo da lidt-t'a;
VII - d€scriio da solução com um todo, inchsive das cigêDcias Íelacioaâdas à

'-n'ts"io g i lssirtêDcà tÉcnic4 quando for o caso;
VIU - iustiíbtiv:s para o parulamo ou oão da conrrausão;
D( - demostrcivo dos resultados prctcodidos etn têrms de economicidadc e de
*ltr.r ap,rovciaumo dc rtcursos hrunos, meriais e fi.raacciros dispouíveis;
X - povitêocias e s€EE adotades pela AdoiDttn{âo pllsvir.cfie à celcbnção do

comato, irclusive quaro à capecitaÉ, de servidorcr ou de eryrcgados para

fiscalizaÉl e gcstão coú.ahrâI,
)(I - comnuções corrtlaras c/ou incrdcpcodcmcs;
m - descdio de pcsíveis iryactos anbircais e tespÊctitras mcdidas mirigadorÀs,

ioclrídos açbitos dc beiro cosum d" *tg" e dc or.tros recursos, beo com
Iogística tsvena Frl drsfui*.to e reciügeo de beos e rcftgo§, quando .pliáve!
)(Itr - posicionacto coochsivo sobr a adequaio da cocraa$o pare o
aÉn.lirrnt^ da rcesiidâ.le a qrr se destiaa

ttoe
nor inci.oô I. IV. VI. VIII ê XIII do § 1' dG.G .Ítigo ê. qy&do aÃo contêúpL.
oc dcoeie clemcntoc prcvirtor no Éferido Der{grefo. epÉccatar ag devidas

,luüfçrÉcrá.

gcrviçor comuae de cogcoherie- rc deoonrtnde e ircxietêacie de Dreiuízo peta
e qftdgÃo dos pedrôcr dc dcrcmpcnho c quelidedc elmíadm. e crpccficl{:lo
do obicto podcá ecr tÊ.liz.d. elrGít cE EÍao dc rÊfcrêÉcie ou cn proiêto
bÁrico. dirpcoredr e chbot{âo dc FoFmo.'

'Decreto Municipal n" 906/2023
Ara 17. Egl âEbito m'ni.ipá|, a obrigação dc claborar Estudo Técdco Prclimin,r cabc
à respecriva Secretarh imeçssada e comxação, ressalvado o disposo oo art 18.

An 18. Em âobito -'.i.iI-1, a úboração do Emrdo Técoico &elimisr scrâ
I - facutada es hiÉteses ôs iocisos I, II, VII e Vltr do art 75 e do § 70 ô an 90 da
l*ro" 14.1!3,& 2021;
III - dispcosada m hiÉrese do inciso m ô arc 75 da Lei no 14.133, dê 2021, e los
casoa de pronogações dos coúrdos dc scrviços e fomecioemos codnuos.
fut. 19. O ET? dorcÉ eviderciar o probho a ser csohido e a relhor soh4ão, de
oodo a pcroiú a evaliação dâ viÂbiüdadc dcaic" e econôoica-
AÍt 20. O ET? l6vç1i 61a1'"linh-d^ çom o Plano de Courrarações Arual alcm de
ofios iDstÍucúos d€ plzej""r.to da Moinistnção, qraado elaborados.
An 21. O ET? scrá ehborado cooiumacme por servidores da,área Écofoa e
requisitare ou, quaDdo hourcr, peh eçipe de planejacmo da comraração,
Art 22. O estüo 'óc.;"o prclimiaar dcvelá coú€r ao nErps qs elêi*'ros pÍ€visto3
rcs iocisos I,IV, \4, VItr e Xü do § 1'ô anigo lt ü Là 14.133/2021 e, quado
aão coatcryhr os deuis eleeros ptevistos !o reÍaido parágrafo, apreseúar as

dêvif .s irstiÍi:divrs.
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fur 23. qnrdo da elâbonçâo do ETP pan a cocrução de obres e serviços comros
de eogeobaria sc dema*rada a ioci*àcia de pcfuízo para a afe4io dos padrões de
descrycúo e +uliladc n'-iados, a apccificação do o§eo podeá ser r€alizada

epeE§ €ttl term dc rdqÊria ou em pojeo básto, dispeosadâ a elaboração de
poferos, cooÍore disposto no § 3'ô art 18 da Lci oo 14.133, dc 1" de ab Ã & 2021.
Art 24. Na elaborasáo do ETP, ohservarse-á com parâcuo lomntivo, ao qu€

couber, o disposo o lostruÉ<r Norutira - SEGES n'58, dc t de 4osco & 2A22 &
Ministétio da Economie."

É imponante e*,itar falhas na elabora$o do ETP, urna vez que podeú resulur em úco
de anulação do cename via decisão do tróunel de contas ou júicial conforrc se extrai da decisão do
Tribunal de Contas do Esado do lúo Grosso do Sul n" 760/2024.

7) papEFrNrçÃopooBJETo

Recomenda-se por cauelâ teràl, que se evfte definiÍ objeto, que esteja inclúda em
obleto de contrirto íro qrul possui maior amplitude, de modo e prcvenir a instaureção de liciução e

comaação, com o Irresrno objeto de coutrato vigefie para os Eesrnos destinarâios e eqüpaÍrentos
púlrcos.

r) TERMODEREFERÊNCr.A

O termo de rcferêncie, deve seguir o anigo 60, inciso )OflII, senão vejamos:

'I0ítr - tcro de ndeéoçie deucno Ecsrárb Frâ a comzta$o de beos e

serviços, que deve comrr os seguimes parâctros e dccros dcscritirrcs:
a) defiait'o ô obicto, ircürído sua atureza, oc qrumitativos, o prazo ô coutrato e,
sc for o caso, a possibilidade de sua prorrogafo;

$ ftodacmaat da conmraio, que coosistc na rtfeÉacia ao esardos tlcaicos
prclimiures corÍ€spondêúês ou, qualdo aão Íor possírrcl divulgar esses estuôs, uo
etrrto des pancs qr aão coatirrcrco idoruSes sigih'sâs;

c) dcscrüfo da sohrSo com um todo, coosidcndo todo o ciü de viie ô o§eo;

d) requisitos da comruçâo;

c) mdclo de crccução do objcto, qrrc coasiste q defiaiio de com o comnm deverá
prpduziÍ os rEsultados pretcndidoc dcsde o seu ioíio té o seu erenamo;

0 Eodcb de gcsúo do comr*o, $E drsqcvc coo a erccu{ão ô o§eto seá
acoryaobada e fisçdizada pelo órgão ou.#.t'á.;

g) cdúios d€ rdição e de pagecco;

h) íoroa e criÉrios de sc§ão do fornecedoa

! esrimtivas do rrabr da comaação, acoryaobadal ôs prcços uaiúio referemió,
des coórias de cálcrü e doa doçugrmos qrê Ib. dão suportc, cotn os parâEttos
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urili-,lm fura . obreodo do prcços e pera o rcsp€ctivc áculos, que derem coosur
dc doq,eeúo s€p{aô e clasriÊcaô;

, ad€quação otsarttúriai

e) PREÇO ESTIMÂpO:

Este ópbo é imponante parz evitar que o ceÍtame incona em sobneprego ou
supeÍfatummênto, conceihlados no artjgo 6o, nos LM e LVII:

"LVI -- robrcptcsoi prcço orçado- para lrgio ou comrtado em rzlor
cqrrtssiva.catc supedor ac ptços rcÍerwiú de crcado, sefa dc ,fe-" 1 1uE)
ircrq se a liciação ou a comrução for por 1lrtços unir&ios de serviço, seja do valor
gbbel ô obiero, se a liciaio ou a corúrrtaio íor por tarefa. eqreiuda por preço
global ou eryairada imegral, s€@iimcgrada ou ircgrada

LVII - suFden r'.nênto; d^- provocado ao parrioônb da Âdminisr-a{âo,
cencrrizaô, eme orrras sinraçôes, pon
a) rdição dÉ quâEidadês sryeriores is cíetirraere erccrtadas ou fomecidas;
b) deftiêlcà o cccuçâo dc obras e dc scrviços de engm,'-ú que csuhe em
dimiuutio da sua quliàde, vila riuil ou scguary;
c) aherrçõcs rto otsa.rúo de obras e de sen iços de eryBshria quê carsetn
desequiÍbÍio ecouôEicofiu-oceio ô comato em Íavor do comratado;
d) ortras ahera@s dc cÉrsular fimoceins quc gereo rcctbicmos cootr?n ait
aúcc{mdas, distodo ô cÍoDotana físicofioaoccir,o, pronogação iniustificada do
prázo coÉdual cor!! ctsros aá;.+.mis pare a Adminisn-+ão ou rcaiuste inqúÍ de
preços;"

Aliado ao fato que se traa de objetivo da licitaâo, perseguido pelo anigo 11, III:

"Árt. 11. O processo licitaório tco por o§etivos:

IU - cvitaÍ com cobrcprcço ou coo prcro! EelifutdDe.tc
iaercqüveir e eupcrfrtu.raEa[to ,a Grccufão dos coDtÍato6;t

Recomenda qu€ a esdmati\ra do preço estcja dinhada eo que Íezâ os anigos 23 e
segunt€s:

"Árt 23. O vabr prwiame estiqdo da cotraraio deveá ser coopetívcl com os
rnlorcs pr*icados pelo crcaô, coosidsados os pÍrsos coDsra[rrs de baryos de
dados publicos e as qri'.iá-!.s a sercm comudas, ohrservadas a porcocjal ecooomia
dc cscú e as pcçuliaridades do local de exccção ô obicto.
§ 1" I.Ío proctsso li.ir'óó pan aquisiSo dc bcos c cootraração de serv&os eo ged
conf.o.rc cguhnrro, o rralor cstioaô será defiqido com base no clhor prcço
aÍerüio por cio da uilização dos seguiúes perâEuo§, adotados de forma cooÉoda
ou ruo:
I - coryosição de cusros uoiúrios EETrores ou igruis à c.ti-.. do irem
ggnesgoodcrre oo pairl para coosuha dc preçou ou oo ho-u"o dc preços em saúde
dispoaírrcis ao Porullüciooal de Comaraçôes Fúbta" (m@;
tr - 

- 
comaaçôcs_ sinilarcs feites pela M!üüseeÉ; PrúbÍta, em creq{ão ou

ço.ch'írk ao p6áqdo de I (uo) ano anrerior à dar da pelquisa de preços, iachrsive
ediamc sistem dr rtgisuo dc preços, otrscrvado o íodice d" anu}iação de preços
corrtspoodcte;
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Itr - rslüaÉr dr dados & pcsçba pólicada cm oídia erpccializada, de -tabeh de

rtfcrÊocia fáru|oenc 
"o-j*a"-p"U 

poa"t Erccr-tivo fcdctal e de úios eletónicos

espccializados ou dc doJ+ 3a[, 6cs6. * cosreobm a clata e hora dc actsso;

Iü . ocsouisa dircta con !o -ài* 3 (trâri forncccdocs, oediare soliciuio forml
d. cátaçà, d.sdc que 

".i. "p*."ú.d.' i*tificari* da escolha desses íomecedores e

o* ,ao tc"t',- ilto áttiior os orçasrltos com sis de 6 (seis) Éies de

amecedência da data dc dlvulaao do edia!
V - pesquisa n tesc aecbul dc aotas Íiscais eletroni:s, oa íorua de regularemo.

§ zô Nà processo licimório pan comraração de obras c serv!;os de "oge"t'-à
ôoÍorc 

-r.e.rla.mo, 
o valoi estinado, acrcscido do pertccual de BeoeÍícios e

Despcsar Iúretas (BDD dê rcferêocia e dos Encargos Sociais (ES) cabivú, scá
deÍiailo por cb da 'úili-t'o dc peÉruos oa seguire ordec
I - coqosiÉ, de crsos usiúioc ttElrotEs ou iguais à c'l;n' do itcm
corre"poodene do Sistem de Grsos Rdercrciais dc Obras (Sicro), para serviços e

obns dc idnestnrun dc mrsportcs, ou do Sisam lücioml de Pesçise de Crstos e

ÍDdies d" ConstÍuio Chnl (Sirapf, pan as dcmais obras e serviços de eryenharia
tr . rtlização dc dados d. psquba puUiuda eo rnâ; 65*;11;o6" d€ tab€h d€

refcrência Íorshcme aproüà pcb Podcr Erccrrivo fedenl e d€ sfios elrtrônicos
cspecializados ou dc ôoínio aryb, desde qrr comcof,am a da:e e a hora de acesrc;

Itr - com*açõcs sioilarcs feiras pela Aduinisuaf<r Públic+ em aeoSo ou
corcftÍdas no período de 1 (urn) ano autcrior à da da pcsquisa dc preços, otsenrado o
ídbc de atualizafão de prcços correspondcme;
IV - pesquisa oa base aaciooal de notas fscais elctrônicas, aa form de

§ 3'IrIu cornuções rcalizada por Mrnicípbs, Estados e Disriro Fcderal, d€"d" qre
aão euvohram reclrsoa da Lhião, o velor pÍÊvilrcúe eltimô da cotraragâo, a que

se rrden o crput dcsrc adgo, podeá ser dcfiniô por mcio da "rili?fo d€ oúros
sistems dc crsros adotaós fb respcctivo eme federrtivo.

§ +o frles comra$cs diretas por irutdbilidadê ou por dispeas+ quando oão for
possível estiur o valor do obico oa form estabelccià oos §§ 10, 20 e 30 dese anigo,
o comatado dcveá coryrornr prsvàrrcúc quê os prcsos esdo em coaÍoruidadc
com os praticados cm comrra{õcs seclhrcs de obitos de csm a.*ureza, por
cio da aprcsema$o dc ooas Êscais eoitidas Fra orÍÍos coffiaa.úcs oo pcríodo dc
até I (u!, ano anerior à dm da comaração pela Ádoinistração, ou por ouro cio
idôreo.
§ 5o No proceso licitatório pon comrau$o dc obras e serviços de cagenharia sob os
rcdc, dc comatâção imegrada ou seoiitcgnda o valor estioado da comrataÉo
será calcl,larb nos tcros do § 2' deste anigo, acrcscido ou úo de parccla rcfercne à

nruurração do risco, c, scryrt qrr nccessárb e o amcproleto o permiú, a estimtirra
dc preço será bascada em o4acno sirÉtico, talizaô em si*co de cuso dcfiaido
qo ioçiso I do § 20 drst! anb, dcr/caô a ,a nzqão de rtodolo,gia eryedb ou

c de arreliÉo apofuada bascada cm ouras comu$es simla.res ser
rcscnrada à flasães do eoptêeDdicúo aão srficiememe deulhadas no
arePloreto.

§ 6' Na bipotese do § 5' destÊ anigo, scá dF,{o dos licitarnes ou connaudos, no
oÍFsElto que coryuser suas Espcctir'ás p,ropostes, Do '#.i-, 9 cso qÍvel de
detâlhÍnÊnto do oÍçâÍn€nto sintético refeddo oo menciorudo parágtafo."

Orbnto tambem que não seja procedido a pesqúâ d€ mercado erclusivame € junro a
potenciâis fomecedores ou prcstadores, por ser uma prática que podeú incorrer em sobrEpÍeço no
oÍ§ârnro do ceÍte$e, conforme ecoÍdão no 3569 / 2023 da 2 "turma do TGI:

sPESQUTSA DE PREçOS. AOÓRDÂO No 3569/2023 - TC'u - 2á câÍbâr"-
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9.,1. com firlcm oo an, 9". incieo I, da Resolucão/TCU 315l1D0. dar ciêocia (...)
dee aeguiítes falhâs identificad.s (...). Pa..a que eeian adotadee medidâe

inremes com vbtaa à pÍ€vcngão dG outras ocotências scmêlhâotê§i
9.4.1. Íêaliz.são de pêsquia. de pêrcedo êxclu§ivrmcntê illnto À PotsrciÀis
fomecedotea. cem contidetat conüatagõeg similarcs rÊalizadas Pela
Adoiniatrafão Êiblica- propiciendo e ocorrêncie de subetÀncid sobrePre§o no

otçamento estimado de licitacão:'

Os valores de refeÉocia devem ser Í€Íálizados com base em Bbelâs ofrciú de rrúres
pera padÍonizer e referenciar esPectos específicos relacionados custos d^

etividadeTserviço/insurno/marerial, e orÍÍos o.rstos e seÍem Íeâlizadelt.

'rOI - pregão: Ddâlidade iç tl;rção obriaóü Para .quisigão d. bcnr e rêÍeiços
cooun cuio ctit&io dc iúencato poderÁ rct o de neaor FcÍo ou o de maior
dcrconmi'
"Árt 28. São modalidzdcs de licitação:
I - ptegãoi'
'AÍt. 29. Â coocouàcie e o pcgão scgrro o rito procediocnal codrn a que se

rcfere o an. 17 desta Lei adotaodo-sc o PrcSlIo .êmPÍÉ quc o obi.ro Po..uü
pedrõcr dc dcrcmpcoho c quelidedc que pmrlm rct obictivementc dcfinidoa

PanágtãÍo nobo. O Fegü, nâo se aplba às comatadcs de serviços técnicos
especialüzaôs de actrrcza prcdo-i"omes6. imelectual e de obras e serviços de

cqeohariâ, erc€to os scrvisc dr qeahada dê qlE trÍa a alínea "a" do inciso,\CiI
do caput do an. 6" desra Lei"

10) pÂMopÂLIpÂDE DE LICITAçÃO. PREGÃO

Qranto a modalidade a ser edotada, obieto da corsulte, mostnr-se adeqruda lesde que

se verifique que esteia em sintoniâ com os aÍtigos 60, inciso )(LI, ?8 q 29 prígnio único da ki n"
14J^33/r12l;@ndo adour o pregão pan aqúição/contretaçâo d€ obietos pera aqúeisão.de bens

e seÍvicos comuns que possrr?m padÍ&s de desempenho e qualidâde que Possam ser obiedvanrnrc
definidos pelo editet por meio de especificaçôes rsuais de rcrcado, ax m

O processo liciaório deve estâbelecer a modalidale de licitâção conro sendo o predao,

c:rso se ceÍtifique a perfeita adequação com natü€za do obieto, ateo&ndo o disPos@ dos incisos )(LI,
do artigo 6"c/c art 28, inciso I, da Ieino 14.133/2021.

7. DÀMINUTADO EDITAL E DO CONTRÂTO

Conforme já informado, a elâbonção da minrna do edial é um dos elementos que

devem ser obsen"ados na fase intema da licicação púlica" poÍtanto a minrna do Edital deve ser
delimita<la e definidos de forma clara e com a devida obsewâncà do dercrminado no anigo 25 d^I'ei
o" 14.133/2021, W assim disp&:

Página l0 de 15



ESTADO DO CEAú
PREFETTURA MUNTCTPAL DE IUAZETRO DO NqB;IEroxLE'?^§Ão

CNPJ:07.974.082/0001-14,.,-..- . êl1W

'AÍL 25. O cdital deveÉ coúcr o obieto de licitaio c as regns reh:ivas à coovoca$o,

ao iubgmo, à habrlitaç5o, aos recurso e às peoalirhdcs dà licirafo' à fiscalizz$o e à

g6iâo-ô coúrab, à.fiqa do obi*o e !r coodiçães dc pagacmo."

apltada e elei$o de foro, seguindo o regrammo do anigo 91 de NLLC

Nesa emira, o uigo 92 e incisoe da NLLÇ estabebce as dáusulas que são necessárias

nos contre6os arlministrativos, senão ve.iamos:

"A.tr 92. São necessátias ed todo cootrâto cláusulas que estabeleçanr

I - o obicto e seus elcmos carzctcÉ 'rcos;

tr . a üoculrcão ao edital dc liciaçâo e à proposta do licitame veacedor ou «) ato que

tivcr arrorizô a comuio direa e à cspectivr propcta;
IU - a legislação aplidvel à cxccugão do cocnto, ioc[sive quaoo aos casos omissos;

Iv - o rcgiEê dr creqaão ou a foru de forreimo;
V - o preço e as condiç&s dc pagaemo, os criÉrbs' a daa'base e a periodicidade ô
rcairsiacmo dc preços e o§ ;Íit&ios de *ualização moetâia eúre a dara do
,.li-'nle*uo das obrigaçõcs e a do efetivo poga.cno;
M --os criúioo e a periodicidade dâ EdiÉo' quardo for o q§o, e o Pr:ZD Fa
liquidaçâo c Para Pegacmo;
MI - os prrzos dc ioíú das etapas dc aecr4âo, coachrsâo, emega, obaerrrção e

rcccbiemo dcfinirivo, çardo for o caso;

VIII - o crÉdío peb quil coraá a despesa, cou a iodicação da clesificação funciond
progÍasútic. e d. cat€goü ecooôrica;
D( - r *triz de rilco, quaô for o caso;

X- o prazo pan rtsposa ao pcdno rL npactuai<r de preço' quaado Íor o caso;

){I - ó pnà para rcspo"ta ao pcdido de resubelecicto do e+iübrio econômico

6oercio, quardo for o caso;

)trI - as gararties oferecidas para asseturàr sru pleu cxccu$o, quaodo cxigida§,

irhsive es qrr forco oferccilas pcb cotmado rc carc de arccipa$o de rabres a

tínrlo de pagacmo;
)(Itr - ó prazo de Bar.ri. ##tr ô obfeto, ohsena'do os p,razos míoimos

estabelecidos uesa Lci c ms norms tÉcaicas aplidveis, e as cond(ões dc oaorreoção
e asiséacia úcoica, quaodo for o caso;

XfV - os direitos e as rtspoosabilidades das FrÍtes, as p€fli.l'á€§ cabír,cis e os r"úrcs
das súas e suas bases de dlculo;
XV - as condiçôcs dc iryoru$o c a dare e a tera dc qâobb Fra convcrsão, quado
for o caso; XVI - a okla$o ô cooeado dc macer, durame toda a execr4ão do

comaro, em coryibilidadc com as obrigaSõcs por clc assuuidas, todas as coodiçfu
exigidas para a habiliração la licia$o, ou para a q!.Elificaâo, m comatação dircta;

XVII - a obrig4ão de o comrlÍâdo crlnÍ,Íir as crigêria de rcsen"e & ca4os prwista
em lc! bcm corrD eE orúris norms especíÊcas, patã p€ssoa com deficência para

reabíbdo da PrevlrêÉia Social c pen ageodia
XVIII - o Eodclo de gestâo ô contrao, ohcenraôs os requisitos definidos em
rqúrúo;
)fiX - os casos dc ertiudo

I*ste ponto, a mitrúe do conr:eto deve conter as seguhtes clásulas: obieto, PÍeço e

condições de pagarento, üEêr",r, dotação oaamenúia reairs *nto de obrigações da

Contraunte e Contretâdâ, fitcâlização, PageÍEnto, altenç&s, Íesosíro penalidades, nomra

Portanto, a minúa do contrao deve encontrar-se cortsclorc 25 çl!1§J25 mínim'c

devidanrnte amparadas nal-ei no 14.133/2021.
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t. PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRÀIO

Desucaoos ainda qrr é obrigúóú a divulgaão e a manutenção do inreiro teor do

ediul de licitaçâo e dos sers anexos e do t€tmo de coatrato no Ponal }ücional de C-onuztaç&s

Públicas e , p"Ui."çao de exrato do ediul no Dário Ofbial dâ União, conforme determioam os art
54, capt e §1o, e an 94 da kín" 14.133, de 2021.

Desucamos umbém que, após a homologação do processo liciaório, é obrilgatinta t
dispooõilização no Portal Nacional de Contrarações Públicas (P.IrlCP) dos documemos elabondo. s ne

fasà prepanúú çe poÍveffura não tenhern inrcgndo o edital e seui anexos, conforme determina o

at- í, §3o, da lÉiro 14.133, de 2021

"e irregrfuidadc Íci caÉrr.ci:a:.iü a partir da ilebiliEsão do iasdmo em virude da
apÍesêff^f!^ de ópias oão aucricadrs. É pacífico o e"n.nãimmo ô uibuoú dc que

fdhas sarávcis, sEtarrrúe foruais, idcmiíLadas !4§ propost s, oão devcm leur
lrccssariatrm€ à imb,liÍâÉr, catçnô à combsão julgedore pomver as diligências
desinadas a eschrtçer óivids ou_corylcrclar o ptoceisanrco do ccta.c. TCIJ -
ÂoÓRDÃo 334ol20r5 - PLEI{ÁRIo (BRÀstr 2ô1s, gdfo !osso).'

uhrapass
eficácia

9. AVÂLIAçÃODECONFORMIDADE LEGAL

Recornenda-se, outrossiÍ\ "in casu'', a observância do disposto na Lei de ücitação,
referente a informação e atesado da exisÉncia de recursos finarrceiros Pare o Paga.mefio des

obrigaçôes decorrentes do presente procedircno.

O prcseute pÍoc€sso, deve esur em coDÍormidede com o quer PÍEconiza a ki n"
14.133,de 2021e demais bgislaões peninentes.

IO. DO CI,]MPRIMENTO DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO
MODERÂDO. POSICIONAMENTO DO TCU

Recomenda-se que no cuÍso do prcgâo, cutlprâ con o princípio do formalismo
modendo, de Eodo a evitar rstrição e deschssificaéo in&vida no curso do cerame e eviando
coilrfiâção ind€vida e dewarnaiosa"

Um eremplo eú no Àcódão do TCU a segut Eznscrho, qu€ considerou irregular a
inóüação de um licitante em razão & não ter apresentado cópias arnenticadas de sua documenuçâo:

FOLrr,r r:

ar a burocracia
e a efrciência da

O cename licitâtório, smb6ra tenhr natureza formal, deve
execeóâda e inútil, princlpalmente porque a finalidade do processo deve ser a
máquina púlica-

Sendo assim, não se deve confundiÍ o procedi.ento formal com o formalismo.
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Enqunto o prirrriro é necessário ilo prrcesso e &ve ser rrilizado em qualquer ceÍaÍne' o segundo

*ti a. .*isen.iâs inúteis e desnecessárias, qrr sorente preiúicam o ""d^I*nto ô processo e fazem

com que a Ãdminisuação não contrate pelo rrenor preço, prclüicando ainda a economicida<le.

A Corte de Contas iá se manifestou accrca da possbilidade de serem priorizados ortros
pri*iús que evennralrrrnte se contrapoúam à bgalidad€ e ao rigoúmo formal Trata-se do Âcórdão

a seguir eleucado:

'A obsenâocia das rcrms e das disposifes ô ediral [...] deve ser apücada cdiame a

coosilenção dos prirípios besilarei que troneiarn o prpcedicúo licitaório, derare

el,es os da eficiSacir e de eclcçto da ptoPogt nÂie vâítrioea. Diame do caso

colcreto, c a fim de clhor vióilizar a concÍrtizaio do imeresse púbko, pode o
priaípio da bga[dadc estrita ser aÍasudo fieme a or.rros priocípios. TCIJ -
hoóioÂo rszTzor5 - PLEI{ÁNo 1nRÁstr 201s, griío oossoi' -

Ponanto, o princípio do foroalismo moderado não faz com qle a contrêtagio
deeresp€ite o edital da licit são. nem a le8âlidade. nem a ieonomia. Ao coorrário, esse princípio
respeita todos os outÍos e nriqrjza e Bâtisfâsão do i
efiãiência. flxl4mris, úânô ratificár todo o exposo .é 

"qú 
é vâido tnzer à baü mchos das

recentes decisôes do TGJ acerca do te-,'

"Â veda$o à iDchsão dê rcvo daumo t.,.1 úo ú.D{a docureno auserte,
coqrobatório dc coodnÉo úcDdida pcb l;;t^"t. qruodo apÍrseotou sue prcpost4

çe úo foi iunaô com os dcuir coryrorames de habilitação e/ou da pÍoposta, por
cquívoco -ou fdba o qual devcrá_ scr solicitaô c avrliaô pclo pegeeito. TCll.J -
ÂoóRDÃo t21l/2021- PLENÁRIo (BRAstr 2021). lrlesse semido, +esar de a
CA'l 24o97 /m21 (pcçe 64) ter sido emitidt em9/3/fr21, cste se refere a "participaçào
/6 engenheiro quíEico I...1 nq servi{os descritos a Wr de !/6/2020, T'-d^ foi
incluldo no quadro Écaico da eraqresa" [...], poranto em ÍDoÍnento antedor à

rtálizáio do ccnac. TC1J - AóRDÁO 2441/2021 - PLENARIO (BRÀSU-
2021)."

"A vcdação à ilchsão dê novo docucto t...] são âlca!ça docucno ausere,
coryrobaóú dc condi$o at odidâ pelo licit^ae q,-ndo rp1çsegtou sua prcpct3,
çc oâo foi iuraô com os demais coryrovates de bab itação /ou da pÍopo$a, poÍ
quívoco ou falh+ o Cuâl devqn se; soliciaô e avrüado pelo pregeêüo Írdiane
diligêrà w..edora TCU- ACORDÁO 2568/2021 - PLENÁRIO (BRÁSIL,2021)."

'?or fio, com coastatado, das oito lhitaotes, cioco foram iubiliadas pelo
descuoprimeato das alíoeas "b" e/ou "c" do iteo 15.4 do edial l.l outa eopres4 for
ioabilitada peb Dâo ervio ú proposu anaüzada com o último laocc via sisteoa em até
áras horas ([eo 155.1 do ditá}, o que deoo@rq scgu!ô o &gão iníntivo,
íoroalis.l" *genô Ái^me ô objqivo li.iFtódo dá clbor proposta- TCU -
A@RDÂO 468/2022 - PRIMEIRÂ CAMARÂ (BRÀStr- 2022)."

"Coasrituise crcesso de rigor a desc.lessifi:aSo de liciraces por conta de erro íorml
la apesemação da go,pcte e da docucna5:o ;g"l^ [...] 9,4.1 torrr nubs os aÍos
..lmini<uativos qtr iaabilian.o as crDf,Ílsas corrcorremes ao âmbito do Pr€gão
Elrmônico to 26/2010, beo com todos os aros ã.!r ,l"correres, os quais
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desclassificarao suar prcpostas, bco como os qrr hoologanm o c€ttarrE- e

adjudicanm o o§cto, raorlanô a avenSa à Íasc de babiliração. TCU - ÁCORDÁO
192112011 - PLENARTO (BRÁStr 2011)."

IVÍerece desaque t'mlÉm a d€cisão do Superior Tribunal d. Justiç" (ST) a respeito do
tema em sede de lúndado de Segunnça

"r\4ANDADO 
_ 
DE SEGLTRÁr{ÇA. _ ÂDMrNrS'rRArWO. UOTAçÃO.

PROPO§TA TECMCA. INÂBILruAçAO. ÂRGUIçAO DE FALTA DE
ÀSSINATLJRA I.lO LOAqL PREDETERMII{ADO. ATO ILEGÁL. EXCESSO DE
FORMAI,ISMO PRIN@IO DÂ RÁZOÁBILIDADE.
1. À imerpeuSo dos tcrom do Edital úo pode coodrzir a atos que acabem por
mfcú a pópú 6Daüdáde do l;dt-tÁfie, ç56lagie6le o súcro de

coaconctes e preiüicaodo a escolLa da clhor proposr.
2. O ato canor foi dcsproporciooal c dcsarrazoaô, mrcme rcodo em coma qrr nâo
house faha de assiocura, pura e siryles, Es assiDrúuras e nrbricas fora do local
prE€stabclciô, o que do é srfrcicnc pan iavefidar a proposta. cviderciando claro
excesso de forsliso. Prcccdcmc.
3. fuuran$ conccdida sT - I\iÍs 5869/DF - PRIMEIRA sEçÃo (BRÁstr 2002,
grifonoso)."

Ássim, resa eüdeffe a inportância desse princípio para a corteta condução do cename.
Ignoú-lo pode vir a fazer com que o prooesso seia ÍEvo,tado ou até mesmo anulalo, conforrne o gra.u

de inEgulâÍidede epresentâdÀ Por finq cabe desucar que os princípios qu€ conduzem a mais
formalidade não são vilões e não devem ser desconsiderados. Pelo contrário, a formalidade e buÍocrecia
trazida por eles levam a oarcha processual a tern-is s€gunnçâ iuÍídicá, de forma que a ioteqão destâ
análise é demonstrar a necessided€ de ponderaçâo dos princípios.

lL CONCLUSÃO

Diantc do exposto, opina essa assessoú pela possibilidade ü e@Íeúo inicial da
liciução, des& qrr 2l4nrlidas as recomendações e condtõ€s &lineades oa Ârodamnução, expostás e
desde que comprovado que o obierc do referido ceruoe arcnda às necessidades do município,
devendo currpú todos os rcçisitos exigidos legalmente, fazendose rrnfo ao cumprime o do que
estâb€lece o Edital ameriormente mencionado, podendo para tafio, pÍoceder a tespecdva
PLIBUCAÇÃO, pan que suÍta seus iuídicos e letais efeitos

Salvo rrelhor Juízo. É o PARECER

Juazeir,o do Norte,/CE, 06 de março de 2025.
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Modalidade: Pregão @letrônico)

Tipo: Menor Preço

Edital N': 2025.03.06.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de suprimentos de informática para impressoras e

scânners destinados ao atendimento das necessidades da §ecretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do NoÉe/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeto(a) Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através

da plataforma eletrônica www.bllcomoras.corn, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico no 2025.03.06.1, cujo objeto é a

Aquisição de suprimentos de informática para impressoras e scanners destinados ao atendimento
das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeüo do NoÍe/CE, conforme
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para

o dia 20 de Março de 2025, a partir das 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de

Compras do Município, sito na Rua Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, lo andar - Centro - CEP:

63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@uazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de março de 2025

JK
Iara Pêreúrde Sousa

Pregoeira Oficial do Município

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (BB)3199-

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Aviso de Licitacáo - Preoão Eletrônico n' 2025.03.06.1. O(A) Pregoeiro(a) OÍicial do
Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçoes legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de LicitaçÔes do
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n'2025.03'06.1, cujo
objeto é a Aquisição de suprimentos de informática para impressoras e scanners
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e Seus anexos, com abertura marcada para o dia 20 de Março de 2025, a
partir das 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do

MunicÍpio, sito na Rua lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro - CEP:

63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda
pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/ceará, 06 de Março de 2025. lara
Pereira de Sousa - Pregoeiro(a) Oficial do Município.

R, lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199

0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonoúe.ce.gov.br

I
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PREFEITURA lrlUl'llClPAt DE IGUAÍU

Avtso oE D6?txa DE uonçÍo tr lütt.Et2r.or-pMvsME

s.cGrãrlã Munldrâl d. Ed'r.co. 
^vbo 

.b DÉÉ6ll d. uclt co r
202s.o2,27.01-PMl/5ME ' Obl€to: Coitr.tâelo .lê ânpet. .3rêrl.llrrd. no r.Bl@ d.
ârhtrÍ{.6 .$órtlva, p.r. ruprlr ú d.n.nd.. da s.crlt rl. dê Eduóalo do Mlnlclolo.L
lsüãtu d!Íânte o! Jo8ô! Brolàrer do ce.rá 2025,lularrc.ro: Meíor PÍ.ço. R@brhéÍrto
& Propott.i . H.úllt4ao: .ré 12 dê d.rr. Íh 2o2t às 23h:59m. S.rdo; 13 dc Mrro de
20:t àt 081:ly)n, L4.l: rc odê..ço.küúEr lbboo,tsuatu0tn.il.@n. 

^üeoisorÍvel: ir!.tu.E.rd,ú/licfuoe! E-nCI: lidà..o.hut!€r'i.ll.@D,

kpnú-ct, 6 d. Márço d. 202s.
xrsÊ clluorÀNo PrnHElÂo

Á!.nt Íh contr.t çlo
pR€FErruRA MUNtctpAr DE tNoep€NoÊNcA

Avrso oE ugraCo
PrEcIo ELEÍiôM@ . t@r/rort

ol^l sêdet a dê Ásí:clhuô o P€@ád., .raés dolr, çu(@) Prc8ekota),
tde públl@ q@ e.lir,á c 119100. do dL 2/r dê ErÍD dê 21125, no..êEí! eletóni.o
hrFi://rc6p6.d2.l8@lo8la,Cm,brl, Perão n. 0,,1bV2025. Oblete l@çao de
máquinas iú.to.) par. .l.nd.r.s nqeeld.ds rlo p@lnnr horã háqllna dâ Scderárla
de ÂgÍiculturà do Muhlclpiô dc lndcaé.dan.ia cE, O EdÍtdl e rcui ánd6, podcriô !c.
obtidos nos endor€çoi eletróni.ot 5 http.//@mFrás,n2.t€.nolori..com.bí/,
httpsr//mliklplorlrchrc@5,r@,e,8ov brl ou m sde.eço: iu!do Crut.l.o, n'2/É, C..tre,
CEP:5364O@o,

rnd.D.ndaftI./G, 6 dê m.4o d. 2025.
MÀiA CflEIUA iODiIGUES OLIVEIiA VANA

Pr.t@lr.

PREFEITURA MUI{ICIPAT DE IPU

Exln to ot 
^DEtlo

AoEsÃo Nr 2/202!PA (c^ioN^)
S.s.t.n. d. EduoCo dá Pr.fdtu.. M!àr.lpâl d. lpu/C€, .m cuhpím.nto à
i.!ft!çaolÂrÍoda{.ô Drô@dldá Élo 9r, c.rb Àbdiô aElnô, ord.mdor d. ospa!
d. Urid.d. G6t@, flr puular o Ênr.tô 66{d. do PÍcs AdnlnBi'.dE d. 

^dútoM @:/102íPÂ í6í@) às At s .b n.díF dc Prlílr X' 00ú2071t.{ô1, ú112O2+@1
()olnoza-l)O!, elêb6d. .m d.<oíÉn.|. do Prêdo El.'lnhkD xr (IOV2024-PE SnP,

8êrênd.d. pÉI. secr.rân. d. Elucâêo do Mui./pio d. n.denco/cE, lund.ment.d. D.l.
Lêr h' 1'r.133/21 I .uar dtêÉÉê! pon.rtôr8, p... coErrâtâco d. .úpr.r. p.à o
toõÉm.nto d. 6er.ndr .r@lâr, p.r..t ndêí G.luNid. n d. Mun'clp.ldo MunÉlplo
d. lpu/cÉ. Éh ler dor fohorlom: LUzrMÁÂ MÂiLA oÂMÀtatNo oÉ AMÚlo, Insto
rc CÍ{PllMr Nt 2a-r:,0.5!7/!001-75, CdtElD rr iDrno2*ll E VàloÍ d. rS
2.r1s.s12,(t) (ooh Mrlh&!, Cdio . Trlír. . gn D Mi[ qlinlÉtE . &rê n .l3); l6x
corúERcl^L tnrdtrô ío cnPJ^rF nr 52.768.211/@1-72, CoÍrr.tÓ ír 001202!402 ío
veld d. ts 1,798.99a,@ ÍUm Mrlhlo, s.tê.êhto! . oEnrã ê orto Mll, NM..nto! ê
N@ênt . Olto iê.ii)j 0 SÍEll,A N DOS lAflrDt lerhô tu C{P/MF Nr 42,422,8a0/(I)O1-
:1,1, Cdtk.ro nr mZ2oú.dl no V.lor d. nJ 249,915d, lD@íloi . qu.Enb . nm
Mrl, ld..ntór . qulu. r..Bl, lpu{g ú .le F«.Glo d. 2025,

PREFEITURÂ MUNICIPÂI- DE IRACEMA

ÉrÍnaÍo otr TEtMo at ÍM,
cor{coÂnÊ[cu cuTRÔnt(l N' 6202a
€írí. do rr lPrim.ire) tê.Ào tuntuo.o Conu_.ro r,l'015n02ry01. Oda.m: (r^@anci.
ÉhEtdcr N' @6/202ê. CONTI T N'r!i Mlii.Ípb d. llum., .Í.tai dr SEr.t .i. d.
rnfEêÍ.utu.r. CONTMIÂo : vltÀL ENGENHATU^ tTIrA - CNPJ: i14.353.101/0o01-1!,
OB.TEIO: Coír.at tào d. obr.! . llBilo d..naenh.nr pârâ êr.cuÉr i ,eviô.nEçlo.np.dõ lda eó ..junt.o.nto .õ dlv.B tu.3 (ÉÍ frddhl loroséíi61, ..í.
meni.lpio, d. étpo.sbllld.d. dã S.(êt ,i. dê lnfa6t,únJa do Munlclplo dê lôc.r.. O
pllgle Í.Ímo Âdni6 ob,.dE ã Pro@a.éo do ft.ro de vltêícj. do C.nt .tD ãIé !1 d€
oezenb@ .l! 202s, nd remc do ..t. 10r, ô Ld tedÉ.J ne 1..13y21. 

^S5lí'l^ 
pEl

coNTRÁÍÂNÍfr f6n.lm tolo. MatrlhâÉ astt{Â PÉl,A @ttflxÁÍAoÀ: Seauí! Amôrli
vld.l, DATA 0O AolTlVOr i!0 de Oe.e6brc de 2024,

PREFEITURA MUNICIPAT DE IRAUçUBA
qlt TO OE Oolírn r0

Cln@rênd. Elétrônlé Nr. 2025,01.0S,01. ObJ.to: Conrírçao d. clnple erÊr.lt'da
pard sréclco ds sêruçor de coníruçao de 5o ud.l.d6 h.bh.clo..l! Êtur.m. .o
ProrÍâm. Mlnha c.F, Minh. úda . RuÉl ÍPMO,iV) m MuhLiplo d. káuçub. . CE.
(onlãtàdà- Stf,Fl ConÍr.úoE .5.rüçor d.IBEpo.t tlmú, inrnt. no C PI eb o nr,
3s-764I61/@ljo, cotrr Elor slob.l .b i§ 3,25.942.í Gê 6[tú6 et@nlot e
*tem! . dn@ úil ndém6 ê q!.Enl. c doG É.r5 ! ct!q@t. Ílít y6), r.í.Ícnt .o
I.ote ú1.o. ÀrínE p.l. Cont6r.dr: F6n.r6 sa.lro Moua de AbÍo r:lhô. ortr d.
À3lEtur. do Contõro; 27 de fwer.ko d. 2025. vEa..r. do ConrEto: !60 dht.
côntr.tàntlr sFêtàd. d. lnclusao e ÉtDDoção Soct.l. A5Cm p€|. Contr.tlnr.: G.ru
Mê34u1rl M.l. MôÉ, oouçlo o,ráh€rúrh d...j 2lta 16 4g1 Ela 1.099, CoRanlo
tnCo (Fonr. lrodx&)l . P.órrro {Íont rsrt(EllD). thm.nro^!b.r6!rto de
0a9êr 4,4.9011,00/4,4.90,51.9!l. lr.u$/b./cE, 2, d. t.t,crtlô d. 2025. GêlE Mcrqun.
Mai. Mol - *cretl.l. d. lndusSo . Pr6o(,o S..l.l

avl30 oc aoluorcÁflo E r{oi/ror.oG tlo
ao{aoirÊNct^ cLE tôrrc^ tlr úl3 or,oc.or

CoEíên.ia tktrônic. de $ m25]rl.l,&01 - s@l.ri. d€ lncfu3ao .
Prcnó(àó so.i.l. objêrô: (..Í.Eç:o d. .mpe5 6D..i.llad. p.ê 4.u(,o d6 5ervlç6
dê coNÍ!(lô de 50 lnl.lrdet tabhà.Énâi! rêlErcntE e ProsEE MInh. Cãí, Minh.
Vida Êqrãl lPMcMv) no Munic,Dlo da lr.irçubâ cE, Pro.ss Àdjudrcldo c rromoldr.do
.D f.rcr dr .mpÉ: SEÀF| Coúr.ú.r. . S.Mçor d. T|.!í!pdtc EliEU, rru.rlt. no CNP,
{b o .r. 35.764./162/000r.60, @6 Elo. 8bb.l d. nS 1rr5.9/t150 lli& mllhõ.,
iet@ítor . 5í.ntá . cl..o nll í4..do.. qr.Ht . dôÉ rals . díqv6r, emr@L
r.fsót. ro lrt. Únl@, 0!o d. Ádludrc.Éo . hoEokrrçto: 2, d! í.{r.iro .h 1015.

k.uçuba - CE, 27 d. Íwêr.ko d. 2025,
GEIzE MÊ5qUÍIA MÁIA MOTÁ

SrErad. .,. lmlGlo . Prcfroçlo Sô.r.1

av6o Dr lsÍlclo
@í{conúnoa ?ú]Jr xr tori,o-l!.ol

A PB'6aurã Munl(leã|.,e L.woh., loÊ rúbll@ eue e en.FrE à dlsroíóo d6
lnrdÉado. o EdlEl d. Co.Érrano. Póbire N., 2023,02,1!.01, üpo - M.nor Prxo Grob.t,
d6lin d. . Cont,atãéo.,. .nprÉ erp.c.lt dá ce. .Gudo do. i.íüços tb 6nftudo
.h obr.r d. rná d.nt4 no r/kini.lFlo rL lr.ltubâ - Ce qlx a r..rr.rl ló Éhaú,!à do dr.
2a d€ m.4o de m25. O E.lü erà'a dirpoíirel ru alt6: wY bIcompGs,o|!.b. ouM.1..8d.ú, ã pàalr d. d r .L pubkiÍ.o .h.t. AvLô. híôrú.ç&s p.lo .m.t:
licir!éo@lr!u@bá,ce.s@ b.,

l@ç!bô . Ct, 6.b ôá4o C. 2025.
iElr^Ía MGlquÍra Ftnftn

Áa€nt .le CdrEEçlo

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE JAGO§If,A O
Avrso oa HoMo@G trIo E 

^oJuDrc 
flo

co aotilio^ ELEmÀtt if ú2sriÍl!ü,atr1

OtlêE: @ntrit çlo de .mrÉ Ép.cblh.d. p!r. . eEUCô d. obr. dê
Íefoma e aúpllàrto d. t*ola M.F.|.F I Proíerera lornên. P.relà l@lh.d. n! F!ã José
M.rúns cóôÉlvir N' 201, CênÍo, no muni.ipio d. J.8u.,ibãa/CÉ, .ontormc
.tp..rrEáç6.5 ticÀk r &t.lh.d.r @ pol.ro .rc.úivo ânào, Juntô . sÊ..t íà d.
Edu(,Íao dô úuíi<bb & ,.lu*ibáá/cE. v6..dú COMAn - Constll,@ Lúao e
F.ír§.É ud. hqrhÁ no CNPJ eb o n' lr9 24r,224rcd)l-, @n o Elor loEl dE Rs
326.643,@(t!r.m6 e vinié . {li 6il e eisntos e q!ãBnlr e lÉ. .Éls). CoÍíome .
plo@É aú.rádá .os autoe adiudi.o e Hoóob|o. aoncorôftie 6êróíic. ná ídma da
L.l 14,133/2021 d. 1' dê abrll d. 2011.

iiau.!b.ó/CE, 6 d. h.4o .t! 20ri
JOÁO PÁULO FTII{AIIIDES L.EIII

OftLEdd rb Oe3pes

^úto 
oE LtdT^çIo

pRcGIo ÉrErnôxrao N. 20zso1r1o1tEi,

À Pêí.ltuÉ tu^i.ir.l d. li8úarlb.6.Cí rô@ púUt! qe r..lir.á lEilaÉo
.á nodCid.dê PÍ.Íro tlárôd@ t. r025022lOlPEnP, tipô M.nor Pr.Co Oor tote,.uio
oblero é Rc€iíó dé prcços p.r. futuE e .v.nl!.l .quisç,o .r. Bénerc .li@nri.'c pà.a
arênd.r .s liec*ld.d$ dar diw.§os *cÉt.rlas do (uniciplo de ,4uarlba.à (E. o inicio
d. *!ilo Fra à5 09,00 hoEs do dl. 21 d€ m.4o dê 2O2t 

^o 
sito

.omr6imàtddod.c6 b., O Edilal ê *et a dhpôsiÉo dos
lôt ít§.úlo6 ú sh. ..iú. ô..clon.dô, m 3lt *w,tc,o,!d.6Í, .o Po.EI N.cioí.| d.
csrnt çllã Púurú - P cP . n. Dl. d. U.n do d. Pr.l.rÍú., l@[trdô .. av. 3êr.í.
d. M..erer 350 ..enlre J.Su.rlbaa - CE.

J.8ú.rlb.r./CÉ, 6 .1. m.rço de 2025
DÂXIIENÉ qUEIRO5 DE FIGUEIREDOpr.a(üô

PREFEITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO DO NORTE

Aúso oE LtarÍ {lo
PnEGlo ítÍiônEo ú tots,or.o6,t

o{4, PEgparoí.) Oíchl do Munlclpto dê J!&Ire do Í{úle Ért do d! c!à'á,
no @.1ê sG.üt{iç46 l.i.ir, r@. pú6[@. F.,. .onhk6àro dB int.r.rÉ&6, qu.
8Ê.rr êlànô, .rÊa! dr ol.r.lom. êEtrônle ww.brkômpÉs,.d, por lnt.rmédio
d. BoB. dê Ucn.ç68 do Brúll (BLL), cert hc llclt tórro, n. mod.lid..re Pr.!:io Chrrónl(o
i' 2025,0t,06.L culo obleto é . AqqlslÉo de supriDeitos d! hlormátld páÍt lmpr6orô3
e s@E d6lln.dü e .tendimenlo d.t 

^@sldad6 
da Sê.rêtarla Mlnrcipal dê

Eduoíao rL lúnlre do lon /CE, .oôtoúm 6!.ciaÉçóB rp..* âdt hno e Edd.l
corl||Eró.b . ra5 .l'|ls, coí at nur. ô.ród. pâa o d. 20 & ú.r@ d.2o2,, .
p.dh.la lD:@ àor.í M.lor.r híomÉ.t n. Éil. d. C.ir[l d. Compr.! do Muíicipio,
3i!o ío nuá tnt.rwnro. F.o Êrlv.no clúr, n0 U0, 1. ondàr - c.nr@ .cEP: 63,010015, pelo
td6lo.e 188)3190{363, Áo horárlo de 08100 àr 1,1:00 ho.ài oo ãlndã pêlo emôl:

lú.2.1ô dô Ítdr./CE, 6 dê
IAÀA PÉiÊIRÁ DE

P..3elô
50LrsÂ

pREFEtÍuRA MUNtctpaL DE MARACÁNAú

avtso DE iE lflcÁçÃo

^úe 
d. nêrfi6çlo z de Édràl e adr.menio de Ücnçio .con.oíén.r

€Etúnlq Nt 10-@!/,2o25{E. A coDl5tão aspelEl de Ucitáçlo 2 dã PrêÍ.itd Munl.rpal
d. M.É6naú tm. pôli@ p.ÍE o @nhocjfr.ito dos lnt GsrdG qu. o Edhal dã
CoÀrodahci. El.Íônle, dpo m..o. prêço 8lob.l, rohbâdâ !ôb o .'l0@3/2025-cE. aú.
É .ero dr @ntnEçlo dê êmDÉ p.r. r.út.í. t.mrL^.8.o . p.ür.nt Éo cai
iu.r Elrl.rb olq.E, au. lao Jo.l . iu. 50O, no 6.t.o ,.Júr.E .6 M.ôÉEü cÉ,
tsvê.hq.éo @ lqto edí.|Íclo ..o o4.ú.rÍo p.rte integtut€ do Anero L Em vi.tude
dhe, ie ô .h.rtad Grublic.dr p.Í. ôs 09íO lnoÉl ho.â! do dh 16 d. .bril dê 2015,
r.Jm como/ . úí!. racnlcr s.ra r.m.rod.r pú. âié o dl. r! .h .brll d. 202s, Por flm,
o lnldo dà *sto d. dlsF/tr d. l.n.B @r!ra . pártk dã, 09:00llDE) hor.r do dh 1,
d..b.ll dê lO25 O tdltll Erlfodo I e eu 6mro rerlfio.lo, podera s oL'tido nos
.ndú.ÍD6 êl.trô.I@ ww.bll.dt-bí9l.r.lo@ BrLL httÉ://nunicjrEs
lichr4!.r...é{o/.bÍl ê Pôn l t{.oonâl d. (rntÉrrçô.r ,úbte3 - PNCP. Oualqu.r
lnlbm.llo unl DÉrt d. n. !.C. d. Comlrdo durút. o .p.diêhtê nomrl {08:00 li
16O0) ou 0.1o.-mrl[ .Mkr.ollch.oo_sefl non.non.u.cagw,ú,

Mã..e..ú - ct, 5 dê màrrô d€ 202s.
oorroN sÂtDÂúr^ ,lnro Ero

P6ii.nt ctl 2

PREFEIIURA MUNICIPAL OE MULUNGU

^vrso 
DÉ LrclT^çIo

PTEGIo arrnôI{l@ r {2015 . PÊ

^ 
PÉêlürá Munr,gC ê rrin/l3u<í, ro.É oóú.o p# .trlr'.dln 

^1ô 
tlô6

int6É-d6 qa t hl Elürr lirÉCo B mod.ü&d. ruGÀO EIEÍIôMCO, tomb.do $b o t0
004/1025 . PE, com íitérh .L Juhr@nto MÉNOi DIEçO pOR lÍ,rl, Endo .om ohjero à
Â{uEiCo dê Kt Odétkô dê ACôlo E Àuó3 . PrúleíóB Ét À!láú ubo.árDíâis dê
M.rÀiádcá ê Oan& üsrdo.lÊndlr õ nec6s!úe' dos 

^tuG 
do fu Lnr6t rê rlà Redê

Mqr4C d. Mfriau<E 
^ 

Codú.lo .,ê Prqro 6@n-E .d hÉ§..,6 qÉ a .htr€sa da5
p.úFrB dÉdâir ql .la lr @h@ ill.lodi.2a ê d.çô d.2025. â 565.L Dispü€ d.
Laê & 101úlnh ó li. 24 d. ô.río d. 2o2t. o .dir.l ê *ur âtu Étâáo .turonlEú álEva.
d6 aiuints rhê; *w,lc.,@.gov,brlli.ita6ê . $w,bbmn.rlichrcc,@m bÍ Màror6
lúoftções m cndEelo .itado ou pelo tonêr (85) !31ê 1186 d.r 08@ à 12úl ho.àr

Mdu.adCE, 5 de m.Eo de 202s.
olÔ68NEJ S|LVÁ OO I{ÁIOMÉNTO OUVÊ|RÀ

Pr.tô.lro

PRETEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

^vrio 
DÉ uql^(lo

,rE6Io ErErrôí$co xr r@5.crra.o!-rr

À Pn36lE Ofcl.l do Muddpro rh l{M Oll h, Etr.do do C..ra, tom. púb'to
qu..rLré llâlll.ndo, i. *ê d! Prêíertura, .E vê dõ datromi .lebónk ww.blld8 br
Dor hr.dado d. Lh. d. ti. .tõB dô 86íllgLL), êíüh. llgt.rório, n. óôd.ldâd. Pr.!tô
i' 2025O2.14,01-PE, do rDo .l.trôir.o, culo ou.to é AOUISTçAO OÊ MÁftir PÉRMÁNE\rt
PARÁ ATtNDER A5 ItCt§toÂDú 0^ sEcntr ll^ Mlrr{tct!^t 0f S UO+ DF llOVA OúNDTJC} ,.d &íth ,r.rod. DlÉ o dh 2l d. E.rço tl 2025, . p.,!r d- O9:m hotu, O lni.ro d.
réhiftmD da ,@pds llGEi.ir G!@i . p ln do dir 07 d. E4o dE )02s, à\ 09 m
hoor. M.ôrê hlom.ê6 . 6tEBá .lê.ditaL rcr ádêr.(Bd.nôn@: úw bll o,e b, .
httpr://Eunlclpl6lldr.@6.te,rc,rcv.b./, hromaaer poderlo rr obdúr â,ndr pero
l.l.f6Ê (S3) :l5iôr639.

I'l@. Ohíd.<E, 6 d. ú.rço dê:O25.
5À!r nÁ PEREn OÉ LUGXÂ

& .tô.fuFú-Efrgôrc.n.qJ.t66
6tu1&E.h&.t/kb tu hí, t

bnddÉdllhofu tcP



DúRJo oFrcr.AL Do EsrADo I SÉRIE 3 I ANo xvII N"r045 | FoRTALEZA, 07 DE MARÇo DE 2025

cermqÀo ba LE|T a
?II

.â
FSC

lr§To

À CÂMÀRÁ MUNICIPAL DB BÂTIJRIIÉ, torrlô púbtico o PÍEgEo Eleffitrico n' 000{1.20250fl7n001a2, com objeto dr Contrlhção de ompresa

csp€cislizsdã púâ â locÊção dê plrt foÍDa tecDológicâ itrtêgÍld4 cE sEbiatr w€b, Do hodolo SoftwarÊ cómo Serviço (SsÂS),_com aplicativod dóvcis,

"iiaao 
a roodãmizaçao e di8itÀlização doô processo6 âdrDiÀisE[tivos e legislntivos ds C§6ÊÍs Municipal de Brtuité, iícluindo iúptaÀtaçlo, púsoclrizaçào,

migração de drdos (se treÉer8ário); crprcibçâo de 6€rvidors§, 6uporte técnico, msnutedçôo e stutliaçõe.g contlnüas, com o objstivo dÉ a§segumr maroÍ
€fi;i&cir opeÍacioü, c.EforEidadÊ õoEr e tôgi6tsção vige,Et , esp€cial&cotê â LÊi a" 14.133/2021, aléE do protnovcr a talrpüêtrgia: 1 !gl- ,ltg4ê, P
tamioção óe processoo e nâ prÉst!ção do6 s€rviços públicos à 6ociêdÂdc, coÀforB€ Edital e seu! aDexo§. A dstâ da s€ssão púb)icô s€rá diâ 241032025 às

I I hoo. Os intqEssadoô podlreo accssar o novo cdilal cornplGto úo cndÊÍcço dcffinico dê c6rDsra íLbd&ôÀry,§glEe!4bgüui&,§!.99!df0, oad. as gropostss

üúbéd soÍão lecêbidas e Focê6sadar por Eoio €letôtrico. Betúité - CB, 07 de Earço de 2025.

EsraDo Do cEARÁ - pREFETTuRA MlrNIcIpÁL DE JUAZETRo Do NoRTE - Avlso DE LrcrrAçÃo - DnEGÃo ET,ETRôNtco N'
2025.0f.06,1, O(À) PÍEgoêirc(s) OÊciel do Muúioípio dê Jülz€to do NorÍe, Estlalo do CeâÍÁ, tro uso dc suas atsibuiÉes legsis, tomr p,íblico, psra

conhôcimctrto dos inicrEissdo§, quc c8t rú Íêdizando, !.t'avc6 da phlEforma aldrônica www.bllcoÍlPla§.com, por inErmédio dÂ BolsE dc Liciiaçõês
do BÍãsit (BLL), cêÍtame licitaúào, na Eoddidade PÍegão ElÊüôDico D' 2025.03.06.1, §ujo objeto é â AquisiÉo de srpÍiúentos de iDfotmáticâ Parâ
iopressoras e scaqaers destilados ro atendioeato dss Àêc€ssidades da Sec{et4riâ Mutricipsl d€ Educação de Juazeiro do NoídCE, co oífie esP€crôcâçõe§

ad.scnt &s junto ao EditÂl CoívocalóÍio c sc!! sncxo6, com sbertls msrcadâ parE o dia 20 ile M.rço de 2025, i prÍti-r dr, 09:00 hone. MÀior6
itrforDrçõês iÂ sêde ds CeEtsat de CompÍâs do Mr,ülicípio, sito trs RuÀ loÉrvêítoÍ Fco EÍivaÀo Ctu?5 Do 120, l' ssdar - C€atro - CEP: 63 010415, Pêlo
relefone (E8)3 I 99{363, no horÁrio de 08:00 às I 4:OO [ôÉ! ou sinda pclo e-mail: cpl@juazeiro.ce.govbr Juazeiro do Norte/CcÂÍá, 06 de Mr$-o de 2025

Iam Psrcira dc §ouss - Prcgoeilo(s) Oficial do MunicíPio.

ESTADO I'O CEARÁ - PREFIrIURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - AVISO DE I,ICMAÇÀq PREGÃO N" 2O25O221OIPERP

A pREFEITURÁ MIJNtcIpAL oe lecuApJÉAnlqcE, ToRNÀ púBl.rco qut nnerzlú uctrÀÇÃo NA MoDATDADE PREoÃo
ELEIRÔMCo N 2025022I oIPERP, TlPo MENoR PRBÇO POR LOTE, CUJO OBJETO É REGISTRO DB PREÇOS PARÂ FUTURi{ E EVENTUAL
Àousrclo ú õf,1trnós et-n-inrrtcros iARÁ ÀTENDER As ivscsssmeors DAs DrvERsAs sp'cnrrenres Do MLTMcFIo De
JAõUARBARÂ-CE. o Àrlcto DÀ sEssÃo sEM Às 09:00 HoMs Do DIA 2l DE MARÇo DE 20ã, No srrE coMPMs.M2ÁTEcNoLoGIA
coM.BR. o EDTTAL E sEUs ANExos ENCoNTRAM-SE À DrsposÍÇÃo Dos INTERESSADOS No smE ACIMA MENCIoNADo, No SITE
wwwrcE,cE.c,ovBR, No poRTÀL NActoNAL DB coNTflÂTAçôBs púBLIcAs - pNcp B NA SALA DB LIcnAÇÃo DA PREFEmJR\
LOCALIZADO NA ÂV BEZERX,A DE MBNEZE§, 350 .CENIRO- JAGUARIBARA - CE. 06 DE MÀRÇO DB 2025 - DARILENE QUEIROS DE
IIGUBIREDO - PREO,OEIRO(ô

rsr,r.no »o cn q.RÁ - pRErrrruR MUNrcrpAI, DE GUAR CTABA Do NoRTE - Avlso DE LIcITÀÇÃo - PREGÃo N" 2to200r/2025-
PE - O(Â) SECRETARIA PE O.TFTAESTRITTUM B SERVIÇOS PÚALrcOS, ATRAVÉS DO(A) SBU(UA) PREGOEN,O(A), TORNA PÚBLICO
oue nbfuzenÁ As OE:oO, Do DTA 2I DE MÂRco DE 2025, No ENDERB, Ço ELETROMCO HTTPS://COMPRÂ§.M2ÁTECNOLOGIA.
dorvr.giv. pnrcÂo n" zsoztiotnozs-ps. oBrETo: óNTMTAçÃo DE ErwREsÂ ESpBcIAfIzADA PARA pREsrAÇÃo 

-DE 
sERvlÇos DE

coNsulToRlÂ B ÀssEssoRIA EM ENGENT{AIIÂ E ÁReurrEiuRÁ coM euALFIcÂÇÂo rÉc}ücA pARÂ BLÂDoRAÇÃo DE PRoJETos,
FNCATTZÁCÃO E MONITORAMENTO DE OBBÁS, JUNIO À DrvERSAS SECRETARIAS DO MIJNICETO DE CUARÁCIÁBA DO NORTE.CE.
o EDTTAL E szus ANExos, poDERÁo sER oBTIDos Nos ENDEREÇoS ELETRoMCoS IrrT?s://coMPR.A.s.M2ArEcNoLoctA.coM.BBv
- mron-ru,ecôe§ pelo T8LEFoNE (88) 3652-2150 - r{TT?s://Tr'ww.cuÁxÂcIABADoNoRrB.cE.covBR/, pARÀ MAIS II\-FoRMÂÇÕES
ernevÉs óó e-rueu., ucliÀcaocn'ezsqcMÁ.tl.coM. cuARÂctÂEA Do NoRTEicE, 07 DE MÁRÇo DE 2025. LoRRANA cARVÀrHo
PINHEIRO. PREGOEIRO(A).

EsrÂDo Do .EARÁ - pnEFErruRÂ MUMc'rpAL o" ou *#i;.§;,i,l"B - LocALIzADA NA RUA JoAeuM AL'ES N.GIJEIRA N'.
406 - CENTRo. GUA.R.AMI&ÀNGÁ.iCE - CEPi 62766-000, CoMUNICA ÁOS I}IISRESSADoS QUe No OLA Za DE MARço DE 2025. ÀS
Ot:O{ITS. ESTARÁABRINDO LICITACÃO NA MODAI-IDADE PREGÃO ELETRÔNrCO N" 2025.02.2t.0I, O&IETO: RECISTRO DE PREçOS
orsnxioo À corrnemÇÀo DÀ pREsr ÇÃo rrE sERvIÇos DE LocAçÂo DE vEÍcuLos DÍvERsos PARA o ATENDÍMEI{To
DAS NBCESSIDADES DAS I'NID.AI'ES ÁDMIMSTMTIVAS DO MUMCIPIO DE GUARAMIMNGA,/CE. TI'DO CONrOAME
EspEcrflcAçoEs coNsrANTEs. o EDlrAr coMpLETo rstlRÁ ptsroNrv* No ENDEREço ÀctMÀ A pARttR DÀ DATA DEsrÁ
puBLIcAÇÃo, No HoRÁRIo DB ATBI.IDIMENTo Ao púBLIco, DE 0t:00 As l2:00H, ou PEI.os os sms: httpsr/compEs,trúatecnoloBia.com.
bÍ/ - hrtps://www.guúseiEigÀcc.gov.klicihcao.php - https://wu.w-gov.bÍ/pocdpt-br, B PORTAL DAS LICIIA@ES: httpr/mudcipios.tce.cê.8ov.k/
h.s.municipioú. CUARâMIMNGÀ{E, 07 DE MARÇO IIE 202!5 - FBáNCISCO R^MAIHO MEIRELES - PREGOEIRO'

ESTADO DO CEA&A - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁMIRÂNGA/CE - LOCALIZÁ"DA NA RUA JOÂQUIM ALVES NOGUEIRÀ N"'
406 - CENTRO. GUARáMIRANGÁ,/CE - CEP: 62766400, COMUMCA AOS WTERESsÀDOS QUT NO ON Zi OE MARÇO DE 2025, ÀS
l1:OOES. ESTAiúABRJNDO LICTTACÃO NÂ MODATDADE PREGÃO ELETRÔMCO N'.2025.02.2E.02. OBJETO: REGISTRO DE PREçOS
DEsrlNiDo a coNTf,ÂTAcÃo DE EMpRESA PARA pR.EsrAcÃo DE sERvrcos N^ ÁREA DE ENGENEÁ"RrÀ coMpR.EENDE!\'Do À
ELABoRAÇÀo DE pRoJEros, lssBssorul rÉcruc+ cooÍrorxlçÃo, súrExvrsÃo E ÍrscAlrzAçÂo DE oBRAs E sERt{ços
DE ENGENHÁRIÁ" JIJNTO AS I'IIIDN)ES N)MINISTRATryAS DO MUNICDIO I'E GUA,RAMINâNG/VCE. O EDTAI COMPLETO
esrenÁ olspomÉl xo ENDERECo ÁCIMA, À PARTIR DA DATA DEsrA puBucÂÇÂo, No HoRÁRIo DE ATENDü\,GNIo Ao PúBuco,
DE OE:OO ÀS l2:00H, OU PELOS OS SITES; ht&s://comFrs.ú2âtecíologiÀcom.br/ - htFsJ vww.gurmrirmgacc.gov.brllicitrcao.php - htFsr//www,
govbÍ/pÀcp/pt-k, E PORTÂL DAS LICITACOES: htF//municipio6.tcr.ce.gov,bdtce-duDicipiod. GUA-RÁMIR/ANGÀCE, 07 DE MÂRço DE 2025 -
FRÁNCÍSCO RÁMÂLHO MEIRELES - PR.EGOEIRO,

rsmno oo cr,anÁ - pREFEtruR^ MrrNrcrpAl DE 
^LTÀf{EtRA/cE 

. Àvrso DE REABERTIIRA Df, }R^zo - coNcoRRÊNcÍA
ELEIRÔNICÀ N. 2025,02,13.1. O MuÍiclpio de AlrÂtreirâlcE, commica aos iDrercssados tro prccesso eÍD ,Ef6êocia quê forr coDstatrdo s ausêncis &s
plânilhss orçamôÀtârias nos arquivos pubticaalos jutrto às plãtâfoüDâs, e docide saexü Às plaÉrlhas com a coDsequeDte reâbertEe de píszo para aPresertaçâo
ãe propostas. Por conu disto, À ses$Ào do abemrg fica dtemda para o dia 25 de ÍIÚrço de 2025 às 09:00 horas. O início de acolhimento d{s propostas a
paúr ilo üa t 0 dc março de 2025, trJ 09:00 hoÍs§. AbarÉs da plãtsforms .lctró[ica brconcrtado.com.bÍ, no ílio elctrônico mrv.licitacaoaltirKira.corrr
br. Maiores idorElações Dr sEdc do Seror de Licitações, sito É Rua Deputádo FuÍtado Lcite, N' 272, C€núo, CEP: 63.195-0ü), pelo tGlefooe (88) 3548-
I I85, !o horário de 08:00 as 14:00 homs ou sinds pelo E-dâil: licitrcoo@sltÂDeiÍa.cê.gov.bl. Altstrelr./CE, 06 de müço de 2025. Pêdro Eldo Ribeiro
de Llm! - ABente de Contraarslo.

E6trdo do Cerrl - ClnrÍr Murlclpd de Eu.éblo - Erfrao d. Io.rlglblüdrd€ N' 2015.02.25.01- INEX. À Comissão PeÍmffeíte dc Licitrção, tom.
pública a Autorizâ4âo da InexigibiliúrCe dc Ucilf,fão a'2025.02:5.01 - INE,q cujo objeto vetss .obre a fotrEatâçAo dc .mpÍcÉ. €spcciâlizadÃ dr asse$oú
a coDsultoÍia de nâturÉza coDtábil pública, prrs âtender s3 oecesídsdes dÂ Câmàrâ Muricipal de Eusébio,/CE'. valor Globsl R§ 342.000,00 (tsezeotos e
qüárenrÂ r dois mil ÍEsis). Fundrme[to legsl: iqciso III, slfuer 'b" e 't" do âÍt 74, d! Lei n" l4.l 3321 . FâvorEEida: lvíaxdata Informática Processamento de
Dâdo6 LTDA, CNPJ 8 35.058.4f U000f:f2, OÍCâo: Câ@Âre Múicipel dr Eusébio - CE. VigêDcio Conkatüsl: 12 (doze) Deser, podêndo 3cÍ prdÍogado.
Eu.éblo/CE, 06 do Errço de 2025. Nrrr MrrI. Àv€r 8.tbtr F.lclo - Ágê ê de corErt.çõe..

Ert do do Cerú - Prefdturs MüDlclp.I do Novo OdrntG - Aüro da LlcltrÉo - Preglo N'1x;.001/2025. O(a) SedEtâria de lDú&estlutur4 ÊEavés

dú) seu(ua) Prcgoeiro(a), toríÀ píúlico que ftÊlizsÍá &s (D:00, do dir 21 de Elarço d€ 2025, no €.dEÍeço eleEônico htFa//coÍrpíss.m2.slÉcoologi&com.
br/, PÍ€gão n" 05.001/2025. Objcb: Rcgisto dc Pllços vissndo fuÀ[Ds o cvcnlusi. aquisiçõcs dc postcs ê hrbos d€ coocÍêto vissndo â coD.skuçío dc pontcs,
buêiÍos, pâsssgcDs molhad.s e deÍDais êxteDsõ€s, .tlDdeoilo ss Eecrósidsdcâ da Sê{Íetaris dc t!Êsrútsrr§ús do dulicípio dc Novo OricatÊ, Est do do Ceará.
O edital e s€ur amroq pod€rôo s€r obtidos íos eúdsroçós olotsôoicos https://coÍnpÍ.s.m2atccflologi&coE.br/. InfoÍmaçõ€s rc enderEço: SetoÍ de Licitrçõ€s
no Ruâ Dcoclcoiám Áragão, 75, centoNovo o crtdcE, 07 da úúço da 2025. Srbrinny RodriSuaa CoüÍitrho - Pragoclro(r).



ESTÁ,DO DO CEARÁ

PREFEITUM MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Âeiso de LicitaÉo - Pregão Elenônico n'2025.03.06.1. O(Â)
Ptegoeiro(a) Oficial do MunicÍpio deJuazeiro do Norte, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuiçôes legais, torna público, para

conhecimento dos interessados, que estará realizando, atravê da

plataforma elenônica www.b[compras.com, por intermédio da Bolsâ

de Licitações do Brasit (BLL), ccÍtame licltaróÍio, na modalidadc

Pregão Eletrônico n' 2025.03,06.1, cujo objeto é a Aquisição de

suprimentos de informática parâ imprssorss escanneÉ destinados

ao atendimento das neessidades da Secretaria Municipal de Educação

de J uazeiro do Nortq/CE, conforme epeciÊcações âpresentedâs iunto
ao Edital Convocaório e seus ano<oe, com abenura matcada para o

dia 20 de Março de 2025, a parrir das 09:00 horas. Maiores
V informaçóes na sede da Cennal de Compras do MunicÍpio, sito na

Rua lntervenor Fco Erivano Cruz, no 120, 1" andar - Cenco. CEP:

63.010415, pelo telefone (88)319943ó3, no hotário de 08:00 às

14,00 horas ou ainda pelo e.mail: cpl@juazeiro,ce.gov,br. Juazeiro do

Norrc,/Ceatá, 06 de Março de 2025. Iara Peteira de Sousa -
Pregoeiro(a) Offcial do Municlpio.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÁO. Prcsão Elctrônico n.2025.01.10.1.

Objero, Aquisiçâo de gêneros alimentlcios perecÍveis e náo perecfuei§

pâra compor a merenda escolar referenre ao perÍodo de 2025,

destinados às escolas da rede pr:blica de ensino de ]uazeiro do Nortq/
CE, pot meio da Sectetada de Educação, conforme especificações

\J 
"pte.entada" 

no Ediral CoNocatório. Licitantc(s) Vencedo(es): A L
RODRIGUES DE OLMIRÂ LIDA inscrito no CNPJ n'
32.244.061 /0001.90 ctassificado(a) no(s) Lote 04 . Cêneros

Alimenticios, no valor global de R$ 134.601,00 (cento e trinta e

quatro mil seiscentos e urn reais), COMERCTAL DE ALMENTOS
WB LTDA insctito no CNPJ n. 4?.569.?0710001-87 claasificado(a)

no(s) Loce 0[ . Gêneros Alimentlcios, no valor global de R$

4.8ó9.870,57 (quatro milhóes oitocentos e sessenta e nove mil
oitocentos e setenta reeis € cinquentâ e sete centavos), DIALMÂ
MÂRTINS ALMEI{TICIOS inscrito no CNPJ n. 51.2?6.059/0001-

48 classificado(a) no(s) Lorc 02 . Gêneros Alimendcioc, no va lor global

de M 2.158.896,94 (dois milhôes cento e cinquenta e oito mil
ojtocentos e noventâ e sêis rêâis e nolenta e quano centavo), Lote 06
. Cêneros AlimentÍcios, no valor global de R$ 56.794,00 (cinquenta

e seis mil setecentos e novenra e quatro reais), Lote 08. Gêneros

Alimentícios, no rzlot gtohal rle F-$ 1.0ó8.3ó7,30 (um milhâo sesscnta

e oito mil uezento e sessena e sete reais e trinta cena,ros) e FERREIRA

E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA iNSCTitO NO CNPJ N.

coBrÀê 06 LT|TACAO

0Jb

32.013.610/0001-69 classificado(a) no(s) Lote 03 . Gêncros

Alimentlcios, novalor globalde R$ 217.892,2,1 (duzentos e dezcssetc

miloitocentos e noventa e dois reais eünte e quarro centavos), Lote

05. Gênetos Alimentlcios, no valor global de R$ 958.799,44
(novecent<x e cinquenla e oito mil setecentos e noventa e nove teais c

quarenta e quaúo centavos), Iote 07 . Gêneros Âlimentlcios, no

valorglobaldeR$ 504.?15,92 (quinhenos e quatro milsetecentos c

quin?ê reais e novente e dois cedtavos) de conformidade com a Ata

da Sessão e o Mapa de Preçoo acoado ao aut6. Hômologo â presente

Licitação na forma d a bi n" 14.113/21 - Márcia Peteira da Silva

Franca , Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de

Educaçáo,

Data da Homologaçãor 0? de Março de 2025.

EXTRATO DO 2" (SEOUNDO) TERMO ADITIVO

Ettrato de aditivo ao connato. Concorrência n' 2024.06,28.4.

Panes: Q Municlpio de Juazeiro do Norte, através da Secretaria

Municipal de Saúde e a Fernander Empreendimentos LTDA Tendo

como obieo a contratação de serviços a serem prestados na reforma

e ampliaçao da Unidade Básica de Saúde - UBS (18/24), localizada

no Bairro Pio )(II, por interÍnédio da Secretaría Municipal de Saúde,

bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa

conuatada. Contrato adminisrativo firmado em l2 de agosro de

2024, o presente será regido pelas disposições da Lei n" 14133/2021

e suas alteraçóes posteriores, mais precisamente pelo art, 10?.

ACORDAM em porrogar sÉ o dia 12 de julho de 2025, referenre

ao prazo para execuçáo doo sewiços conforme o contrato original.

S lgnatários: Yago Maüeus Nuncs Anújo c Deiúde Soare,s Femandes.

Data de assinatura do adirivo, 12 de fevereiro de 2025,

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITUM MUNIC]PAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Ettrato do Âviso de Dispcnsa n' 2025.03.07.1. O(A) Agente de

Contraação do Municlpio dcJuazcirc do Notte, Esodo do Ceará,

no uso de suas atribuições legai§, tornâ público, para conhecimento

doo inrcreasados, que estaÉ reeli2ándo, na sede da Prefeitura, através

da plaaÍorma eletrônica www.bllcompre§.com, por inteÍmédio da

Bolsa de Liciaçóes do Brasil (BLL), certame na modüdade Dispensa

Elctrônica n'2025.03.0?.1, cujo objcto é a Aquisição de lona com

plotagem colorida para suprir es necessidades da Fundação Memorial

Padre CÍcero deJuazeiro doNone/CE, com abertura marcada para

o dia l3 de Março de 2025, com inlcio da dispua às 08:30 horas.

Maiotes infotmaçôes na serle da Centralde Compras do Municipicr,

sito na Rua lnkrventor Fco Erirano Cruz, n" 120, 1" andar - Cenrro

AVISOS E EDITAIS

JUAZETRO DO NORTE-CE, 07 DE MARÇO DE 2025 DrÁRro oFrcrAL Do MUNrciPro 041
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